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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C220000500139 e visualize a certidão)

22/095.839-4
Página 1 de 1

Nome Empresarial: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA -ME

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3120799240-7 03.926.374/0001-20 04/07/2000 21/06/2000

Endereço Completo:

RUA ISAIAS CORREA 161  CJ 11/12 ED CENTRAL   -  BAIRRO CENTRO  CEP 35774-000  -  PARAOPEBA/MG

Objeto Social: 

EXECUCAO DE SERVICOS DE RADIOFUSAO SONORA , DE SONS E IMAGENS E DE TELEVISAO POR ASSINATURA SEUS
SERVICOS E AFINS E CORRELATOS, TAIS COMO SERVICOS ESPECIAIS DE MUSICA FUNCIONAL, REPETICAO OU
RETRANSMISSAO DE SONS OU SINAIS DE SONS E IMAGENS DE RADIOFUSAO, REPRESENTACOES PUBLICITARIAS,
PUBLICIDADE, APOIO EM MARKETING E PRODUCAO DE AUDIO VIDEO, EDICAO DE JORNAIS E REVISTAS, PRODUCAO DE
PLANFETOS, ANUARIOS E DOCUMENTARIOS, SEMPRE COM FINALIDADES EDUCATIVAS, CULTURAIS E INFORMATIVAS,
CIVICAS E PATRIOTICAS, BEM COMO, EXPLORACAO DE CONCESSAO OU PERMISSAO, NESTA OU EM OUTRAS
LOCALIDADES DO TERRITORIO NACIONAL, TUDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO ESPECIFICA EM VIGOR.

Capital Social: R$ 60.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

MICRO EMPRESA
(Lei Complementar 

nº123/06)

Prazo de Duração
SESSENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 60.000,00 INDETERMINADO
SESSENTA MIL REAIS

Sócio(s)/Administrador(es)

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Participação Função

825.291.831-04 JARDAN BARROS JARDIM xxxxxxx R$ 30.100,00 SOCIO

070.626.051-15 SUELI GONCALVES PEDROSA COSTA xxxxxxx R$ 29.900,00 SÓCIO / 
ADMINISTRADOR

Status: XXXXXXXX Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 30/12/2021 Número: 8972211

Ato 310  - OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA -ME 5220169456-8 xxxxxxx xx INSCRICAO TRANSF. 
SEDE OUTRA UF

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 22 de Fevereiro de 2022 15:29
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PARAOPEBA

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
CNPJ: 03.926.374/0001-20

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2022 às 10:23

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2202-0710-2358-0969-3557

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

PARAOPEBA, 07 de Fevereiro de 2022 às 10:23
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.926.374/0001-20
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/06/2000


 
NOME EMPRESARIAL

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********


PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
73.19-0-03 - Marketing direto

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário

58.12-3-01 - Edição de jornais diários

58.13-1-00 - Edição de revistas

59.12-0-02 - Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual

60.22-5-02 - Atividades relacionadas à televisão por assinatura, exceto programadoras

73.11-4-00 - Agências de publicidade

73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ISAIAS CORREA 

NÚMERO

161 

COMPLEMENTO

CONJ: 11/12; EDIF: CENTRAL PLACE; 

 
CEP

35.774-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARAOPEBA 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DINIZ.CONTABILIDADE@GMAIL.COM 

TELEFONE

(31) 3773-8114


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/02/2022 às 15:23:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA
CNPJ: 03.926.374/0001-20 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:46 do dia 16/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2022.
Código de controle da certidão: 7486.0CDD.A96C.2A83
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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11/02/2022 13:04 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
11/02/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12/05/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001732177.00-
01 CNPJ/CPF: 03.926.374/0001-20 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ISAIAS CORREA NÚMERO: 161

COMPLEMENTO: CONJ 11/12 EDIF
CENTRAL PLACE, BAIRRO: CENTRO CEP: 35774000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PARAOPEBA UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000523510779
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAOPEBA

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos

CERTIFICA, para os devidos fins, atendendo ao pedido da parte interessada, conforme requerimento
protocolado, que revendo os arquivos desta Municipalidade e de acordo com informações fornecidas
pelo Departamento de Tributação, Arrecadação e Fiscalização desta Prefeitura, constatou-se que em
nome do contribuinte não existem débitos em aberto até a presente data referente aos tributos IPTU E
ISSQN, ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
após o fornecimento desta.

Prefeitura Municipal de Paraopeba, Terça-feira, 15 de Fevereiro de 2022

INFORMAÇÔES DA CERTIDÃO

Número de Controle:
9425

Validador:
1284B947O

A autenticidade desta certidão deve ser verificada em:
http://webcidadao.com.br:8080/web-cidadao-web/login?codAux=9C53F9&pagina=VALIDAR_AUTENTICIDADE

Nome/Razão Social:
INFORMAÇÔES DO CONTRIBUINTE

CNPJ/CPF:

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

03.926.374/0001-20

Endereço:
Rua ISAIAS CORRÊA, 161, , CENTRO, Paraopeba, MG

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS

Certidão Negativa de Débitos

Rua Américo Barbosa, 13 - Centro CNPJ: 18116160000166 CEP: 35774000 Telefone: (31) 3714-3714
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14/02/2022 08:32 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.926.374/0001-20
Razão Social:CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA
Endereço: RUA ISAIAS CORREA CONJ 11/12 161 EDIF CENTRAL PLACE
/ CENTRO /

PARAOPEBA / MG / 35774-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/02/2022 a 08/03/2022



Certificação Número: 2022020701021153454524

Informação obtida em 14/02/2022 08:32:30

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac23e325a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: diniz.contabilidade@gmail.com

CNPJ: 03.926.374/0001-20 Número do Fistel: 50012013811

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/01/2013 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/01/2033

Observações: SSC25/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ISAIAS CORREA Complemento: - CONJ. 11/12 - ED. CENTRAL PLACE

Bairro: CENTRO Numero: 161

Município: Paraopeba UF: MG CEP: 35774000

Endereço Correspondência

Logradouro: T 38 Complemento: Conjunto 102B

Bairro: Setor Bueno Numero: 777

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74223045

Endereço do Transmissor

Logradouro: Serra Bela Vista Complemento:

Bairro: Interior Numero: s/n°

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Águas Marinha Complemento:

Bairro: Centro Numero: 46

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Padre Paraíso UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0287kW

HCI: 10 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323736076 Número Indicativo: ZYT558

Data Último Licenciamento: 25/04/2023 Número da Licença: 53500.019572/2023-92

Estação Principal

Localização

Latitude: 17° 04' 32.99" S Longitude: 41° 28' 32.99" W Cota da base: 893 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.017 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.18 dB/100m Perdas Acessórias: 0.50 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4 Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 10 m ERP Máxima: 0.03 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0.06 10º: 0.15 15º: 0.28 20º: 0.42 25º: 0.58 30º: 0.73 35º: 0.88 40º: 1.06 45º: 1.24 50º: 1.42 55º: 1.59

60º: 1.73 65º: 1.84 70º: 1.95 75º: 2.03 80º: 2.1 85º: 2.15 90º: 2.16 95º: 2.14 100º: 2.09 105º: 2.02 110º: 1.92 115º: 1.83

120º: 1.73 125º: 1.62 130º: 1.5 135º: 1.38 140º: 1.25 145º: 1.13 150º: 1.01 155º: 0.9 160º: 0.78 165º: 0.67 170º: 0.57 175º: 0.49

180º: 0.45 185º: 0.44 190º: 0.47 195º: 0.53 200º: 0.59 205º: 0.66 210º: 0.73 215º: 0.79 220º: 0.86 225º: 0.94 230º: 1.01 235º: 1.07

240º: 1.11 245º: 1.14 250º: 1.15 255º: 1.15 260º: 1.14 265º: 1.13 270º: 1.11 275º: 1.1 280º: 1.08 285º: 1.05 290º: 1.02 295º: 0.97

300º: 0.92 305º: 0.84 310º: 0.75 315º: 0.64 320º: 0.54 325º: 0.44 330º: 0.35 335º: 0.27 340º: 0.18 345º: 0.1 350º: 0.03 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat
17°2´13.08´
´ S Lon 41°
28´32.99´´
W

5º: Lat
17°2´27.79´
´ S Lon 41°
28´21.53´´
W

10º: Lat
17°1´56.53´
´ S Lon
41°28´4.13´
´ W

15º: Lat
17°1´36.62´
´ S Lon 41°
27´43.56´´
W

20º: Lat
17°1´36.95´
´ S Lon 41°
27´25.98´´
W

25º: Lat
17°2´4.7´´
S Lon 41°2
7´20.67´´ W

30º: Lat
17°1´54.86´
´ S Lon 41°
26´57.51´´
W

35º: Lat
17°2´30.61´
´ S Lon
41°27´3.37´
´ W

40º: Lat
17°2´45.81´
´ S Lon 41°
26´58.93´´
W

45º: Lat
17°2´47.35´
´ S Lon
41°26´42.5´
´ W

50º: Lat
17°3´0´´ S
Lon 41°26´
37.09´´ W

55º: Lat
17°3´7.29´´
S Lon 41°2
6´24.99´´ W

60º: Lat
17°3´20.65´
´ S Lon 41°
26´21.96´´
W

65º: Lat
17°3´37.86´
´ S Lon 41°
26´29.35´´
W

70º: Lat
17°3´53.24´
´ S Lon 41°
26´38.77´´
W

75º: Lat
17°4´4.13´´
S Lon 41°2
6´40.38´´ W

80º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
26´18.63´´
W

85º: Lat
17°4´21.19´
´ S Lon 41°
26´12.13´´
W

90º: Lat
17°4´32.97´
´ S Lon 41°
25´51.75´´
W

95º: Lat
17°4´45.17´
´ S Lon
41°26´7.19´
´ W

100º: Lat
17°4´58.91´
´ S Lon 41°
25´59.08´´
W

105º: Lat
17°5´9.19´´
S Lon 41°2
6´11.61´´ W

110º: Lat
17°5´24.07´
´ S Lon
41°26´6.12´
´ W

115º: Lat
17°5´30.1´´
S Lon 41°2
6´24.83´´ W

120º: Lat
17°5´50.04´
´ S Lon 41°
26´13.33´´
W

125º: Lat
17°6´9.54´´
S Lon
41°26´8.7´´
W

130º: Lat
17°6´24.24´
´ S Lon 41°
26´14.25´´
W

135º: Lat
17°6´21.97´
´ S Lon 41°
26´38.95´´
W

140º: Lat
17°6´34.69´
´ S Lon 41°
26´46.14´´
W

145º: Lat
17°6´54.78´
´ S Lon
41°26´49.1´
´ W

150º: Lat
17°7´7´´ S
Lon 41°26´
59.94´´ W

155º: Lat
17°7´5.57´´
S Lon 41°2
7´18.54´´ W

160º: Lat
17°7´42.39´
´ S Lon 41°
27´20.85´´
W

165º: Lat
17°7´56.84´
´ S Lon 41°
27´35.83´´
W

170º: Lat
17°8´10.17´
´ S Lon 41°
27´52.92´´
W

175º: Lat
17°8´31.57´
´ S Lon 41°
28´11.14´´
W

180º: Lat
17°8´8.77´´
S Lon 41°2
8´32.99´´ W

185º: Lat
17°8´22.12´
´ S Lon 41°
28´53.97´´
W

190º: Lat
17°8´14.83´
´ S Lon 41°
29´13.92´´
W

195º: Lat
17°7´43.09´
´ S Lon 41°
29´26.29´´
W

200º: Lat
17°7´55.75´
´ S Lon 41°
29´50.22´´
W

205º: Lat
17°7´52.85´
´ S Lon 41°
30´10.51´´
W

210º: Lat
17°7´39.85´
´ S Lon 41°
30´25.89´´
W

215º: Lat
17°7´25.85´
´ S Lon 41°
30´39.65´´
W

220º: Lat
17°7´0.11´´
S Lon 41°3
0´42.17´´ W

225º: Lat
17°6´42.08´
´ S Lon 41°
30´48.08´´
W

230º: Lat
17°6´18.15´
´ S Lon 41°
30´44.13´´
W

235º: Lat
17°5´42.35´
´ S Lon 41°
30´16.63´´
W

240º: Lat
17°5´31.08´
´ S Lon 41°
30´18.26´´
W

245º: Lat
17°5´10.06´
´ S Lon 41°
29´56.18´´
W

250º: Lat
17°5´4.61´´
S Lon
41°30´3.9´´
W

255º: Lat
17°4´58.14´
´ S Lon 41°
30´11.23´´
W

260º: Lat
17°4´52.33´
´ S Lon 41°
30´27.81´´
W

265º: Lat
17°4´41.46´
´ S Lon 41°
30´14.31´´
W

270º: Lat
17°4´32.98´
´ S Lon 41°
30´24.62´´
W

275º: Lat
17°4´22.85´
´ S Lon 41°
30´34.07´´
W

280º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
30´47.34´´
W

285º: Lat
17°4´1.68´´
S Lon 41°3
0´35.18´´ W

290º: Lat
17°3´48.37´
´ S Lon 41°
30´41.18´´
W

295º: Lat
17°3´47.88´
´ S Lon 41°
30´14.15´´
W

300º: Lat
17°3´30.14´
´ S Lon 41°
30´26.83´´
W

305º: Lat
17°3´20.89´
´ S Lon 41°
30´20.67´´
W

310º: Lat
17°3´24.39´
´ S Lon 41°
29´58.49´´
W

315º: Lat
17°3´10.82´
´ S Lon 41°
29´58.93´´
W

320º: Lat
17°3´11.24´
´ S Lon 41°
29´44.73´´
W

325º: Lat
17°2´57.81´
´ S Lon 41°
29´42.69´´
W

330º: Lat
17°2´56.47´
´ S Lon 41°
29´31.28´´
W

335º: Lat
17°2´39.08´
´ S Lon 41°
29´28.54´´
W

340º: Lat
17°2´21.52´
´ S Lon 41°
29´23.04´´
W

345º: Lat
17°2´8.69´´
S Lon 41°2
9´13.43´´ W

350º: Lat
17°1´42.51´
´ S Lon
41°29´4.43´
´ W

355º: Lat
17°2´23.06´
´ S Lon 41°
28´44.88´´
W

Distância por radial

0º: 4.32 5º: 3.88 10º: 4.91 15º: 5.64 20º: 5.79 25º: 5.05 30º: 5.64 35º: 4.61 40º: 4.32 45º: 4.61 50º: 4.47 55º: 4.61
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Relatório do Canal

60º: 4.47 65º: 4.03 70º: 3.59 75º: 3.44 80º: 4.03 85º: 4.17 90º: 4.76 95º: 4.32 100º: 4.61 105º: 4.32 110º: 4.61 115º: 4.17

120º: 4.76 125º: 5.2 130º: 5.35 135º: 4.76 140º: 4.91 145º: 5.35 150º: 5.49 155º: 5.2 160º: 6.23 165º: 6.52 170º: 6.81 175º: 7.4

180º: 6.67 185º: 7.1 190º: 6.96 195º: 6.08 200º: 6.67 205º: 6.81 210º: 6.67 215º: 6.52 220º: 5.93 225º: 5.64 230º: 5.05 235º: 3.74

240º: 3.59 245º: 2.71 250º: 2.86 255º: 3 260º: 3.44 265º: 3 270º: 3.3 275º: 3.59 280º: 4.03 285º: 3.74 290º: 4.03 295º: 3.3

300º: 3.88 305º: 3.88 310º: 3.3 315º: 3.59 320º: 3.3 325º: 3.59 330º: 3.44 335º: 3.88 340º: 4.32 345º: 4.61 350º: 5.35 355º: 4.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.03 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 376 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000251902013
67

611 Despacho MCTIC 11/04/2018 13/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 740 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 925 Ato MC 27/08/2013 28/08/2013 Multa Jurídico

53500.015465/201
8-28

3098 Ato ORLE 24/04/2018 14/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.011602/202
3-12

9831600 Ato ORLE 14/02/2023 02/03/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ
 03926374000120

Nº DA ESTAÇÃO
323736076

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
17° 04' 32.99" S

LONGITUDE
41° 28' 32.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Serra Bela Vista, nº s/n°.

DISTRITO

BAIRRO
Interior

MUNICÍPIO
Padre Paraíso

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/01/2033

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Padre Paraíso UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 96.3 MHz CANAL: 241

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 893

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYT558

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Padre Paraíso

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Praça Águas Marinha BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Padre Paraíso UF: MG

NUMERO: 46 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC125

CÓDIGO: 010990800345 POTÊNCIA: 0.017 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Teel Tele-Eletrônica Ltda MODELO: BECP-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos. ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 10 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 05/06/2023 14:29:04

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
25/04/2023

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQ0ZjlmZDYxNTY1MA==
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05/06/2023, 14:35 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  03.926.374/0001-20
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JARDAN BARROS JARDIM 825.291.831-
04

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Padre Paraíso

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Pedra do Indaiá

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Paraopeba

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Piedade dos

Gerais
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES

LTDA
03.926.374/0001-

20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Prados

SUELI GONCALVES PEDROSA
COSTA

070.626.051-
15

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Prados

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Prados

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Piedade dos

Gerais
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES

LTDA
03.926.374/0001-

20
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Paraopeba

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Pedra do Indaiá

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Padre Paraíso

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Piedade dos

Gerais
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES

LTDA
03.926.374/0001-

20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Paraopeba

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Pedra do Indaiá

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Padre Paraíso

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 05/06/2023          Hora: 14:35:16
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05/06/2023, 14:35 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  825.291.831-04

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

JARDAN BARROS JARDIM 825.291.831-04

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 03.926.374/0001-20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Prados
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 03.926.374/0001-20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Padre Paraíso
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 03.926.374/0001-20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Paraopeba
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 03.926.374/0001-20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Pedra do Indaiá
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA 03.926.374/0001-20 Sócio 30100 0,00% 0,00% FM -- MG Piedade dos Gerais

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 05/06/2023          Hora: 14:35:29

 

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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05/06/2023, 14:35 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Resultado     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  070.626.051-15

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

SUELI GONCALVES PEDROSA
COSTA

070.626.051-
15

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Prados

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Piedade dos

Gerais
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES

LTDA
03.926.374/0001-

20
Diretor

(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Paraopeba

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Pedra do Indaiá

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Padre Paraíso

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Prados

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Padre Paraíso

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Paraopeba

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Pedra do Indaiá

CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES
LTDA

03.926.374/0001-
20 Sócio 29900 0,00% 0,00% FM -- MG Piedade dos

Gerais

 
Usuário: monique.mc - Monique Cabral da Silva          Data: 05/06/2023          Hora: 14:35:58

 

BOA TARDE
Monique Cabral da Silva

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição    internet    teia      menu   ajuda 
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05/06/2023, 14:46 https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?hdnImprimir=true
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Superintendência de Administração Geral
Gerência Geral de Planejamento Orçamento e Finanças
Gerência de Arrecadação

Impresso por: Monique Cabral da Silva Data/Hora: 05/06/2023 14:46:06

  Extrato de Lançamentos
Nome da Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA Nº FISTEL: 50012013811

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 03926374000120

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: MG Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA ISAIAS CORREA 161 - - CONJ. 11/12 - ED. CENTRAL PLACE Bairro: CENTRO

Município: Paraopeba CEP: 35774-000 UF: MG

End. Corresp.: T 38 777 Conjunto 102B Bairro: Setor Bueno

Município: Goiânia CEP: 74223-045 UF: GO

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Não consta crédito lançado para este Nº de FISTEL com os parâmetros informados!

Legenda do Campo Situação
 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8234/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53115.004689/2022-34
INTERESSADO: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., no bojo do qual
foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Padre Paraíso/MG, referente ao seguinte período: 23/01/2023 a 23/01/2033.

ANÁLISE

2. Inicialmente, deve-se registrar que a análise dos pedidos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens leva em consideração as disposições constantes, em especial, na Cons#tuição Federal, na Lei nº
4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967, bem como no Decreto nº 52.795/1963.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar o seguinte documento:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro

societário e diretivo da Entidade;

JUSTIFICATIVA: necessita de atualização.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oGcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 06/06/2023, às 14:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10941316 e o código CRC E0DAEC94.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 10941316
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 15282/2023/MCOM

Brasília, 05 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. CNPJ nº: 03.926.374/0001-20
Rua Isaías Corrêa, nº 161, Conjunto 11/12, Ed. Central Palace - Centro
35774 000 Paraopeba/MG

 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53115.004689/2022-34.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 8234/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uClizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Monique Cabral da Silva, Assistente Técnico, em 06/06/2023, às 14:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10941371 e o código CRC 018AEDCE.

Anexos:

Nota Técnica nº 8234 (10941316).

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 10941371
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Correspondência Eletrônica - 10941401

Data de Envio: 
  05/06/2023 15:05:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº: 53115.004689/2022-34

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 03.926.374/0001-20, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Padre Paraíso/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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Correspondência Eletrônica - 10944205

Data de Envio: 
  06/06/2023 16:06:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    DINIZ.CONTABILIDADE@GMAIL.COM
    cachoeiraaltatelecomunicacoes@gmail.com
    juvenalantonio8@hotmail.com
    cleidesaderi@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 53115.004689/2022-34

INTERESSADA: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10941371.html
    Nota_Tecnica_10941316.html
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06/06/2023, 16:06 CADSEI :: [[14024]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 03.926.374/0001-20

Razão Social

10 1 / 1
Emails

CACHOEIRA ALTA
TELECOMUNICACOES LTDA

03.926.374/0001-
20

DINIZ.CONTABILIDADE@GMAIL.COM,  cachoeiraaltatelecomunicacoes@gmail.com,
 juvenalantonio8@hotmail.com,  cleidesaderi@gmail.com

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ
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06/06/2023, 08:32 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial- Processo nº:
53115.004689/2022-34
Inez Joffily França
Seg, 05/06/2023 17:22
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Cc:Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
  
Prezado(a),    
   
   
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora 
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA CNPJ nº: 03.926.374/0001-20, executante do serviço de
radiodifusão Sonora em Frequência Modulada , que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.   
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de junho de 2023 15:06
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº: 53115.004689/2022-34

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 03.926.374/0001-20, executante do serviço de radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, no município de  Padre Paraíso/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ
03926374000120

Nº DA ESTAÇÃO
323736076

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
17° 04' 32.99" S

LONGITUDE
41° 28' 32.99" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
Serra Bela Vista, nº s/n°.

DISTRITO

BAIRRO
Interior

MUNICÍPIO
Padre Paraíso

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 24/01/2033

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Padre Paraíso UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 96.3 MHz CANAL: 241

CLASSE: C COTA BASE DA TORRE: 893

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYT558

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Padre Paraíso

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Praça Águas Marinha BAIRRO: Centro

MUNICÍPIO: Padre Paraíso UF: MG

NUMERO: 46 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Diretivo

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: Teclar Equipamentos Eletrônicos

Ltda.

MODELO: TEC125

CÓDIGO: 010990800345 POTÊNCIA: 0.017 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: Teel Tele-Eletrônica Ltda MODELO: BECP-4

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.22 dBd

DESCRIÇÃO: 4 Elementos. ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 90 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 10 m BEAM TILT: 0 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS MODELO: LCF78-50J

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 11/07/2023 17:47:09

APLICAÇÃO Emitido Em
25/04/2023

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=U0NcYlxTQ1JcQ2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjRhNTY5NGU
0MTNkYQ==
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

CNPJ: 03.926.374/0001-20

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 18:05:42 do dia 11/07/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/08/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp...

1 of 2 7/11/2023, 6:05 PM
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac23e325a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: diniz.contabilidade@gmail.com

CNPJ: 03.926.374/0001-20 Número do Fistel: 50012013811

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/01/2013 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/01/2033

Observações: SSC25/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ISAIAS CORREA Complemento: - CONJ. 11/12 - ED. CENTRAL PLACE

Bairro: CENTRO Numero: 161

Município: Paraopeba UF: MG CEP: 35774000

Endereço Correspondência

Logradouro: T 38 Complemento: Conjunto 102B

Bairro: Setor Bueno Numero: 777

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74223045

Endereço do Transmissor

Logradouro: Serra Bela Vista Complemento:

Bairro: Interior Numero: s/n°

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Águas Marinha Complemento:

Bairro: Centro Numero: 46

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Padre Paraíso UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0287kW

HCI: 10 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

11/07/2023 18:07:41 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323736076 Número Indicativo: ZYT558

Data Último Licenciamento: 25/04/2023 Número da Licença: 53500.019572/2023-92

Estação Principal

Localização

Latitude: 17° 04' 32.99" S Longitude: 41° 28' 32.99" W Cota da base: 893 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.017 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.18 dB/100m Perdas Acessórias: 0.50 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4 Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 10 m ERP Máxima: 0.03 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0.06 10º: 0.15 15º: 0.28 20º: 0.42 25º: 0.58 30º: 0.73 35º: 0.88 40º: 1.06 45º: 1.24 50º: 1.42 55º: 1.59

60º: 1.73 65º: 1.84 70º: 1.95 75º: 2.03 80º: 2.1 85º: 2.15 90º: 2.16 95º: 2.14 100º: 2.09 105º: 2.02 110º: 1.92 115º: 1.83

120º: 1.73 125º: 1.62 130º: 1.5 135º: 1.38 140º: 1.25 145º: 1.13 150º: 1.01 155º: 0.9 160º: 0.78 165º: 0.67 170º: 0.57 175º: 0.49

180º: 0.45 185º: 0.44 190º: 0.47 195º: 0.53 200º: 0.59 205º: 0.66 210º: 0.73 215º: 0.79 220º: 0.86 225º: 0.94 230º: 1.01 235º: 1.07

240º: 1.11 245º: 1.14 250º: 1.15 255º: 1.15 260º: 1.14 265º: 1.13 270º: 1.11 275º: 1.1 280º: 1.08 285º: 1.05 290º: 1.02 295º: 0.97

300º: 0.92 305º: 0.84 310º: 0.75 315º: 0.64 320º: 0.54 325º: 0.44 330º: 0.35 335º: 0.27 340º: 0.18 345º: 0.1 350º: 0.03 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat
17°2´13.08´
´ S Lon 41°
28´32.99´´
W

5º: Lat
17°2´27.79´
´ S Lon 41°
28´21.53´´
W

10º: Lat
17°1´56.53´
´ S Lon
41°28´4.13´
´ W

15º: Lat
17°1´36.62´
´ S Lon 41°
27´43.56´´
W

20º: Lat
17°1´36.95´
´ S Lon 41°
27´25.98´´
W

25º: Lat
17°2´4.7´´
S Lon 41°2
7´20.67´´ W

30º: Lat
17°1´54.86´
´ S Lon 41°
26´57.51´´
W

35º: Lat
17°2´30.61´
´ S Lon
41°27´3.37´
´ W

40º: Lat
17°2´45.81´
´ S Lon 41°
26´58.93´´
W

45º: Lat
17°2´47.35´
´ S Lon
41°26´42.5´
´ W

50º: Lat
17°3´0´´ S
Lon 41°26´
37.09´´ W

55º: Lat
17°3´7.29´´
S Lon 41°2
6´24.99´´ W

60º: Lat
17°3´20.65´
´ S Lon 41°
26´21.96´´
W

65º: Lat
17°3´37.86´
´ S Lon 41°
26´29.35´´
W

70º: Lat
17°3´53.24´
´ S Lon 41°
26´38.77´´
W

75º: Lat
17°4´4.13´´
S Lon 41°2
6´40.38´´ W

80º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
26´18.63´´
W

85º: Lat
17°4´21.19´
´ S Lon 41°
26´12.13´´
W

90º: Lat
17°4´32.97´
´ S Lon 41°
25´51.75´´
W

95º: Lat
17°4´45.17´
´ S Lon
41°26´7.19´
´ W

100º: Lat
17°4´58.91´
´ S Lon 41°
25´59.08´´
W

105º: Lat
17°5´9.19´´
S Lon 41°2
6´11.61´´ W

110º: Lat
17°5´24.07´
´ S Lon
41°26´6.12´
´ W

115º: Lat
17°5´30.1´´
S Lon 41°2
6´24.83´´ W

120º: Lat
17°5´50.04´
´ S Lon 41°
26´13.33´´
W

125º: Lat
17°6´9.54´´
S Lon
41°26´8.7´´
W

130º: Lat
17°6´24.24´
´ S Lon 41°
26´14.25´´
W

135º: Lat
17°6´21.97´
´ S Lon 41°
26´38.95´´
W

140º: Lat
17°6´34.69´
´ S Lon 41°
26´46.14´´
W

145º: Lat
17°6´54.78´
´ S Lon
41°26´49.1´
´ W

150º: Lat
17°7´7´´ S
Lon 41°26´
59.94´´ W

155º: Lat
17°7´5.57´´
S Lon 41°2
7´18.54´´ W

160º: Lat
17°7´42.39´
´ S Lon 41°
27´20.85´´
W

165º: Lat
17°7´56.84´
´ S Lon 41°
27´35.83´´
W

170º: Lat
17°8´10.17´
´ S Lon 41°
27´52.92´´
W

175º: Lat
17°8´31.57´
´ S Lon 41°
28´11.14´´
W

180º: Lat
17°8´8.77´´
S Lon 41°2
8´32.99´´ W

185º: Lat
17°8´22.12´
´ S Lon 41°
28´53.97´´
W

190º: Lat
17°8´14.83´
´ S Lon 41°
29´13.92´´
W

195º: Lat
17°7´43.09´
´ S Lon 41°
29´26.29´´
W

200º: Lat
17°7´55.75´
´ S Lon 41°
29´50.22´´
W

205º: Lat
17°7´52.85´
´ S Lon 41°
30´10.51´´
W

210º: Lat
17°7´39.85´
´ S Lon 41°
30´25.89´´
W

215º: Lat
17°7´25.85´
´ S Lon 41°
30´39.65´´
W

220º: Lat
17°7´0.11´´
S Lon 41°3
0´42.17´´ W

225º: Lat
17°6´42.08´
´ S Lon 41°
30´48.08´´
W

230º: Lat
17°6´18.15´
´ S Lon 41°
30´44.13´´
W

235º: Lat
17°5´42.35´
´ S Lon 41°
30´16.63´´
W

240º: Lat
17°5´31.08´
´ S Lon 41°
30´18.26´´
W

245º: Lat
17°5´10.06´
´ S Lon 41°
29´56.18´´
W

250º: Lat
17°5´4.61´´
S Lon
41°30´3.9´´
W

255º: Lat
17°4´58.14´
´ S Lon 41°
30´11.23´´
W

260º: Lat
17°4´52.33´
´ S Lon 41°
30´27.81´´
W

265º: Lat
17°4´41.46´
´ S Lon 41°
30´14.31´´
W

270º: Lat
17°4´32.98´
´ S Lon 41°
30´24.62´´
W

275º: Lat
17°4´22.85´
´ S Lon 41°
30´34.07´´
W

280º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
30´47.34´´
W

285º: Lat
17°4´1.68´´
S Lon 41°3
0´35.18´´ W

290º: Lat
17°3´48.37´
´ S Lon 41°
30´41.18´´
W

295º: Lat
17°3´47.88´
´ S Lon 41°
30´14.15´´
W

300º: Lat
17°3´30.14´
´ S Lon 41°
30´26.83´´
W

305º: Lat
17°3´20.89´
´ S Lon 41°
30´20.67´´
W

310º: Lat
17°3´24.39´
´ S Lon 41°
29´58.49´´
W

315º: Lat
17°3´10.82´
´ S Lon 41°
29´58.93´´
W

320º: Lat
17°3´11.24´
´ S Lon 41°
29´44.73´´
W

325º: Lat
17°2´57.81´
´ S Lon 41°
29´42.69´´
W

330º: Lat
17°2´56.47´
´ S Lon 41°
29´31.28´´
W

335º: Lat
17°2´39.08´
´ S Lon 41°
29´28.54´´
W

340º: Lat
17°2´21.52´
´ S Lon 41°
29´23.04´´
W

345º: Lat
17°2´8.69´´
S Lon 41°2
9´13.43´´ W

350º: Lat
17°1´42.51´
´ S Lon
41°29´4.43´
´ W

355º: Lat
17°2´23.06´
´ S Lon 41°
28´44.88´´
W

Distância por radial

0º: 4.32 5º: 3.88 10º: 4.91 15º: 5.64 20º: 5.79 25º: 5.05 30º: 5.64 35º: 4.61 40º: 4.32 45º: 4.61 50º: 4.47 55º: 4.61

11/07/2023 18:07:42 2/3
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Relatório do Canal

60º: 4.47 65º: 4.03 70º: 3.59 75º: 3.44 80º: 4.03 85º: 4.17 90º: 4.76 95º: 4.32 100º: 4.61 105º: 4.32 110º: 4.61 115º: 4.17

120º: 4.76 125º: 5.2 130º: 5.35 135º: 4.76 140º: 4.91 145º: 5.35 150º: 5.49 155º: 5.2 160º: 6.23 165º: 6.52 170º: 6.81 175º: 7.4

180º: 6.67 185º: 7.1 190º: 6.96 195º: 6.08 200º: 6.67 205º: 6.81 210º: 6.67 215º: 6.52 220º: 5.93 225º: 5.64 230º: 5.05 235º: 3.74

240º: 3.59 245º: 2.71 250º: 2.86 255º: 3 260º: 3.44 265º: 3 270º: 3.3 275º: 3.59 280º: 4.03 285º: 3.74 290º: 4.03 295º: 3.3

300º: 3.88 305º: 3.88 310º: 3.3 315º: 3.59 320º: 3.3 325º: 3.59 330º: 3.44 335º: 3.88 340º: 4.32 345º: 4.61 350º: 5.35 355º: 4.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.03 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 376 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000251902013
67

611 Despacho MCTIC 11/04/2018 13/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 740 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 925 Ato MC 27/08/2013 28/08/2013 Multa Jurídico

53500.015465/201
8-28

3098 Ato ORLE 24/04/2018 14/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.011602/202
3-12

9831600 Ato ORLE 14/02/2023 02/03/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento

11/07/2023 18:07:42 3/3
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 Dados da consulta  Consulta 

Extrato de Lançamentos

Nome da Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA Nº FISTEL: 50012013811

Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada CNPJ/CPF: 03926374000120

Situação: Não licenciada Data Validade:  CADIN: Não

Incide FUST: Data Início Operação Comercial: Div. Ativa: Não Tipo Usuário:

Integral  UF: MG Proc. Caducidade: Não

End. Sede: RUA ISAIAS CORREA 161 - - CONJ. 11/12 - ED. CENTRAL PLACE Bairro: CENTRO

Município: Paraopeba CEP: 35774-000 UF: MG

End. Corresp.: T 38 777 Conjunto 102B Bairro: Setor Bueno

Município: Goiânia CEP: 74223-045 UF: GO

Créditos Inscritos no CADIN

Não Existem Créditos inscritos no CADIN para este Número de Fistel

Não consta crédito lançado para este Nº de FISTEL com os parâmetros informados!

Legenda do Campo Situação

 RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo)
 RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo)
 RTC - Lançamento com Restrição Temporária de Cobrança
 CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado
 RJ - Lançamento com Recurso Judicial
 RN - Lançamento com Recurso Denegado
 DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União
 CD - Lançamento Inscrito no CADIN
 DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa
 E - Lançamento em Execução Judicial
 SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto nº 5.220/2004 e Decisão CD 410ª reunião, 12/9/2006
 MO - Multa de Ofício
 LO - Lançamento de Ofício
 P - Parcelamento: Lançamento Parcelado
 PA - Parcelamento: Parcela
 BF - Benefício Fiscal

 Tela Inicial    Imprimir    Exportar Excel 

BOA NOITE

Kenia da Silva Vieira

SIGEC »» CONSULTAS GERAIS »» Consultar Extrato de Lançamentos> internet teia menu  ajuda 

SIGEC - SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE CRÉDITOS ... https://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp

1 of 1 7/11/2023, 6:09 PM
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M INlSTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES

GABINETE DO M INlSTRO

PORTARIANº 376 DE 19 DE MARÇO, DE 2002.

o M INISTRO DE ESTADO DAS COM UNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em

conform idade com o art. 32 do Regulam ento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de

novem bro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 53710.000932/2000, Concorrência nº

.07112000-SSRlMC, resolve:

A rt. 12 Outorgar perm issão à Cachoeira A lta Telecom unicações Ltda. para explorar, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência

m odulada, na cidade de Padre Paraíso, Estado de M inas Gerais.

Parágrafo único. A perm issão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de

Telecom unicações, leis subseqüentes, regulam entos e obrigações assum idas pela outorgada em suas
propostas.

A rt. 2º Este ato som ente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,

nos term os do artigo 223, 9 3º, da Constituição.

A rt. 32 O contrato de adesão decorrente desta perm issão deverá ser assinado dentro de

sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de

tom ar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

A rt. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço :saber 'lue o. Congresso .Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos .tennos do art, 48, inciso
XXVllI, do Regimento Intcrno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 738, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à 50.
CIEDADE CENTRO MINAS DE RÁDIO
LIDA. para explorar serviço de radiodifu~ão
sonora em freqüência modulada, na cidade
de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:
Art, I~Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 347,

de 19 de março de 2002, que outorga permissão à Sociedade Centro
Minas de Rádio Ltda. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48. inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 739, DE 2003

Aprova o ato que outorga pennissão _80 SIS-
TEMA ALFA DE COMUNICAÇAO LT.
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada. na cidade
de Nova Era, Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:
An. I~Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria D' 368,

de março de 2002, que outorga permissão ao Sislema Alfa de
ucação Llda. para explorar, por dez anos. sem direito de ex-

t:.. {Idade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada.
na cidade de Nova Era, Estado de Minas Gerais.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso
xxvm, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 740, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à ÇA-
CHOEIRA ALTATELECOMUNICAÇOES
LIDA, para explorar serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, na cidade
de Padre Paraíso, Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:
An. I' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 376,

de 19 de março de 2002, que outorga pennissão à Cachoeira Alta
Telecomunicações Ltda. para explorar. por dez anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, na cidade de Padre Paraíso, Estado de Minas Gerais.

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos tennos do art. 48, inciso
xxvm. do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 742, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
TV RÁDIO CLUBE DE TERESINA S.A.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em onda média na cidade de Teresina,
Estado do Piauí.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I' Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/n! de

I' de abril de 2002, que renova, a partir de I' de novembro de 1993,
concessão da TV Rádio Clube de Teresina S.A. para explorar, por dez
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
onda média na cidade de Teresina, Estado do Piauí.

Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso NadonaJ aprovou. e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal. nos lermos do art. 48. inciso
XXVIII, do Regimento Inlemo, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 743, DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à. SOCIEDADE DE RADIODIFU.
SAO DIARIO SERRANO LIDA. para ex.
pIorar serviço de radiodifusão sonora em
fre<jüênciamodulada na cidade de Cruz Al.
ta, Estado do Rio Grande do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. }! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n! 420.

de 31 de julho de 2000, que renova, a partir de 11 de agosto_de 1999.
a permissão outorgada à SOCIEDADE DE RADIODIFUSAO DIA.
RIO SERRANO LIDA. para explorar, por dez anos, sem direito de
exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do Sul.

Art.. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal. em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José
Sarney, Presidenle do Senado Federal. DOS lennas do art. 48, inciso
xxvm, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 744, DE 2003

Ap,rova o ato que renova a concessão da
RADIO JAUENSE LIDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia, na cidade de Ja6, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. I!!Fica aprovado o ato a que se :refere a Ponaria n! 107,

de 31 de janeiro de 2002, que autoriza a Associação de Comunicação
RADCOM Cristal de Marilãodia do Sul - PR a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Marilãodia <lo Sul. Estado do Paraná.

Art. 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Fedcral. em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
xxvm, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 746, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃP
DE DESENVOLVIMENTO COMUNlTA-
RIO DE ITAúNA DO SUL a executar ser.
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de ltadna do Sul, Estado do Paraná.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1~Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 722,

de 26 de novembro de 200 I, que autoriza a Associação de De-
senvolvimento Comunitário de Itaúna do Sul a executar. pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Itaúna do Sul, Estado do Paraná.

Art. 2~ Este Decreto Legislativo eorra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José
Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
x:xvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 747, DE 2003

Aerova o ato que autori~ a ASSOCIA-
ÇAO CULTURAL DE RADlO COMUNI.
TÁRIA DE SANTA ANA a executar ser.
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Rio Bananal, Estado do Espírito Santo.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 144,

de 19 de fevet,eiro de 2002, que autoriza a Associação de Cultural de
Rádio Com~a de Santa Ana a executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Rio Bananal, Estado do Espírito Santo,

Art. À' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicaçãq.

~
~

Faço -aber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidebte do Senado Federal, nos termos do art.. 48. inciso
xxvm, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidenle do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
~ . Presidente do Senado Federal, nos 'termos do art. 48, inciso
xxvrn, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 741. DE 2003

Aprova o ato que renova a permissão da
RÁDIO FELICIDADE FM LIDA. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada na cidade de lvoti,
Estado do Rio Grandc do Sul.

o Congresso Nacional decreta:
Art. I!!Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 358,

de 24 de julho de 2000, que renova. a partir de 27 de junho de 1996,
a permissão da Rádio Felicidade FM Ltda., outorgada originalmente à
Total Comunicações de Radiodifusão Sonora e Televisada Ltda., para
explorar. por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Ivoti, Estado
do Rio Grande do SuL

o Congresso Nacional decreta:
Art. I!!Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/o! de

25 dc junho de 2001, que renova, a partir de I' de maio de 1994, a
concessão da Rádio Jauense Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em onda
média. na cidade de Jaú, Estado de São Paulo.

Art. 2!!Esle Decreto Legislativo enrra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal .

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney. Presidenle do Senado Federal, nos teonos do art. 48, inciso
XXVTII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
N' 745, DE 2003

Agrova o ato que autori~ a ASSOCIA-
ÇAO DE COMUNICAÇAO RADCOM
CRISTAL DE MARILANDIA DO SUL •
PR a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Marilândia do Sul,
Estado do Paraná.

DECRETO LEGISLATIVO
N' 748. DE 2003

Aerova o ato que. autoriza a ASSOCIA.
ÇAO COMUNlTARlA PIONEIRA DE
AGUA DOCE DO NORTE DE RADIO.
DIFUSÃO, PARA A PROMOÇÃO DA
CULTURA, ARTES E EDUCAÇAO a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Água Doce do Norte, Estado
do Espírito Santo.

o Congresso Nacional decreta:
An. I!! Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria o!! 164,

de 19 de fevereiro de 2002, que autoriza a Associação Comunitária
Pioneira de Água Doce do Norte de Radiodifusão, para a Promoçâo
da Cultura, Artes e Educação a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Água Doce do Norte, Estado do Espírilo Santo.

Art. 2'! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação,

Senado Federal. em 16 de outubro de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
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C O N TR A TO D E A D E SÃ O D E PE RM IS SÃ O

C E L EB R A D O EN TR E A U N IÃ O E A

CA CH O E IR A A L TA T E L EC OM U N IC A Ç Õ E S

L TD A ., PA R A EX PLO R A R O SER V IÇ O D E

R A D IO D IFU SÃ O SO N O RA EM FR EQ Ü ÊN C IA

M O D U LA D A , N A LO C A L ID A D E D E PA D R E

PA R A ÍSO , E S TA D O D E M IN A S G ER A IS .

A o s ? ~ !(Y2-,-,~t~-,,_~,;trê s ) d ia s d o m ê s d e ja n e iro d o

an o d o is m il e tre z e , a U N IÃ O , re p re se n ta d a p e lo M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s ,

P au lo B e rn a rd o S ilv a , e a C A C H O E IR A A L TA T E L EC OM U N IC A Ç Õ E S L TD A ., C N P J n .o

0 3 .9 2 6 .3 7 4 /0 0 0 1 -2 0 , re p re se n ta d a p o r su a A dm in is tra d o ra , S u e li G o n ç a lv e s P ed ro sa C o s ta ,

R G /G O nO 22 5 8 7 7 , C P F IM F n .o 0 7 0 .6 2 6 .0 5 1 -1 5 , a s s in am o p re se n te C o n tra to d e A d e são d e

P e rm is sã o , d e co rre n te d a p e rm is sã o o u to rg ad a à su p ram en c io n ad a en tid a d e p e la P o r ta r ia n .O

3 7 6 , d e 1 9 d e m a rço d e 2 0 0 2 , p u b lic a d a n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d e 2 5 d e m a rço d e 2 0 0 2 ,

a p ro v ad a p e lo D ec re to L eg is la tiv o n ° 7 4 0 , 1 6 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l

d a U n iã o d e 1 7 d e o u tu b ro d e 2 0 0 3 , p a ra ex p lo ra r o se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em

fre q u ên c ia m o d u la d a , n a lo c a lid a d e d e P ad re P a ra íso , E s ta d o d e M in a s G e ra is , re g en d o -se

re fe r id a p e rm is sã o p e lo C ó d ig o B ra s ile iro d e T e le c om un ic a çõ e s , le is su b seq u en te s e se u s

re g u lam en to s e , c um u la tiv am en te , p e la s c lá u su la s se g u in te s :

C lá u su la la . F ic a a s se g u ra d o à C ach o e ira A lta T e le c om un ic a çõ e s L td a ., o d ire ito d e

e~ p lo ra r , s em ex c lu s iv id ad e , n a lo c a lid a d e d e P ad re P a ra íso , E s ta d o d e M in a s G e ra is , o

se rv iç o d e ra d io d ifu sã o so n o ra em fre q u ên c ia m o d u la d a , c om fin a lid a d e s ed u c a tiv a s e

cu ltu ra is , v is a n d o ao s su p e r io re s in te re s se s d o P a ís e su b o rd in ad a à s o b r ig a çõ e s in s titu íd a s

n e s te a to .

P a rá g ra fo ú n ic o . A ex e cu ç ão d o se rv iç o é v in cu la d a ao s te rm o s d o E d ita l d a

C o n co rrê n c ia n .O 07112000-SSRlMC' e p ro p o s ta s T é cn ic a e d e P re ço p e la ' O u to rg a

ap re se n ta d a s n a lic ita ç ã o p e la p e rm is s io n á r ia .

C lá u su la r . A p re sen te p e rm is sã o é o u to rg ad a p e lo p ra zo d e 1 0 (d e z ) a n o s e en tra rá

em v ig o r a p a r tir d a p u b lic a ç ão d o ex tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .

C lá u su la 3 8 • A pe rm is s io n á r ia é o b r ig ad a a :

a ) p u b lic a r o ex tra to d o p re se n te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o n o p ra zo d e 2 0

(v in te ) d ia s , c o n ta d o d a d a ta d e su a a s s in a tu ra ;

b ) su bm e te r à a p ro v a ç ão d o M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s o s lo c a is e sc o lh id o s p a ra a

m on ta g em d a em is so ra n o p ra zo m áx im o d e 6 (se is ) m e se s , c o n ta d o d a d a ta d a p u b lic a ç ão d o

ex tra to d e s te c o n tra to n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o .
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c) in ic ia r a execução do serv iço , em cará te r de fin itivo , no p razo de 6 (se is) m eses ,

con tado da pub licação da Po rta ria de ap rovação de loca is e equ ipam en to s no D iário O fic ia l d a

U n ião ;

d ) adm itir , com o técn ico s encarregados da operação dos equ ipam en to s tran sm isso res ,

som en te b rasile iro s ou estrange iro s com resid ênc ia exc lu siv a no P a ís , d ev idam en te reg is trado s

e in sc rito s na en tid ade p ro fiss iona l com peten te . P oderá se r perm itid a , em cará te r excepc iona l

e com au to rização exp ressa do M in is té rio das C om un icações , a adm issão de espec ia lis ta s

estrange iro s , m ed ian te con tra to , con fo rm e estabe lec ido no item 6 do art. 28 do R egu lam en to

dos S erv iço s de R ad iod ifu são ;

e ) obedecer, n a o rgan ização dos quad ro s de pessoa l da en tid ade , às qua lificações técn icas

e operac iona is fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações , con fo rm e estabe lec ido no item 14

do art. 28 do m esm o R egu lam en to ;

f) ob se rvar a não partic ip ação de seu s d irig en tes na adm in is tração de m ais de um a

en tid ade execu tan te do m esm o tipo de se rv iço de rad iod ifu são na m esm a loca lid ade ;

g ) te r o seu quad ro soc ie tá rio con stitu ído na fo rm a da C onstitu ição F edera l;

h ) so lic ita r p rév ia ap rovação do M in is té rio das C om un icações para con stitu ir p rocu rado r

com poderes para a p rá tica de a to s de gerênc ia -ou adm in is tração ;

i) te r a sua d ire to ria ou gerênc ia con sti.tc id a po r b rasile iro s , n a fo rm a da C onstitu ição

F edera l, o s qua is não poderão tom ar po sse no s cargo s an tes de esta rem ap rovados pe lo Poder

C onceden te , n em exerce r m anda to e le tivo que lhes assegu re im un idade parlam en ta r, n em

tam pouco ocupar ca rgo de superv isão , d ireção ou assesso ram en to na A dm in is tração Púb lica ,

do qua l deco rra fo ro espec ia l;

j) so lic ita r p rév ia au to rização do M in is té rio das C om un icações para m od ifica r seu s a to s

con stitu tivo s , b em com o para tran sfe rir , d ire ta ou ind ire tam en te , a perm issão , ou ceder co tas

ou ações rep resen ta tiv as do cap ita l soc ia l;

1 ) m an te r, du ran te a v igênc ia da perm issão , as cond ições ob se rvadas po r ocasião da

hab ilitação e qua lificação ex ig idas no E d ita l;

m ) obse rvar as no rm as fix adas pe lo M in is té rio das C om un icações para execução do

serv iço ;

n ) c ria r, a través da se leção de pessoa l e de no rm as de traba lho , na estação , cond ições

e ficazes para ev ita r a p rá tica das in frações p rev is tas na leg is lação espec ífica de rad iod ifu são ;

o ) subm ete r-se ao s p rece ito s estabe lec ido s nas convenções in te rnac iona is e regu lam en to s

anexos, ap rovados pe lo C ong resso N ac iona l, b em com o a todas as d ispo sições con tid as em

le is , d ec re to s , regu lam en to s , po rta ria s , in s tru ções ou no rm as que ex is tam ou venham a ex is tir ,

re fe ren tes ou ap licáve is ao se rv iço ;

64
aa

0a
c1

-e
ca

a-
46

43
-8

71
4-

b8
87

1c
b7

ab
ff

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/64aa0ac1-ecaa-4643-8714-b8871cb7abff
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



3

p ) fa c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tr a íd a s ,

p re s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo rem so l ic i ta d a s ;

q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s t r a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o t i f ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ir e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 4
a

• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b l ic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r u m e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm it in d o a tr a n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n tr á r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tu m e s ;

c ) n ã o tr a n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tr a o s e n t im e n to p ú b l ic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , r e d u n d em em c o n s tr a n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o i to p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a t iv o s , d e

c a rá te r g e ra l , i s to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a "r' d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o i to p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à t r a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o t ic io s o , d e c a rá te r g e ra l , i s to é ,

n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " d " d e s ta c lá u s u la ;

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le t r a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c io n am e n to

d a em is s o ra à p u b l ic id a d e c om e rc ia l ;
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i) tran sm itir o s p rog ram as sem ana is educac ion a is ob rig a tó rio s , a lém do s p rev is to s n a

le tra "d " d es ta c láu su la ;

j) d e s tin a r um m ín im o de 5% (c in co po r cen to ) do ho rá rio d e su a p rog ram ação d iá ria à

tran sm issão de se rv iço no tic io so , a lém do s p rev is to s n as le tra s "e" e "g " d es ta c láu su la ;

I) re tran sm itir d ia riam en te , d as 19 (d ezenove ) à s 20 (v in te ) ho ra s , ex ce to ao s sáb ado s ,

dom ingo s e fe riado s , o p rog ram a o fic ia l d e in fo rm ações do s P ode re s d a R epúb lica ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te as red es d e rad iod ifu são , qu ando convocada pe la au to rid ad e

com pe ten te ;

n ) ob edece r à s in s tru çõ es b a ix ad as p e la Ju s tiça E le ito ra l, re fe ren te s à p rop aganda

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif icação da em isso ra u tiliz ando denom inação de fan ta s ia , sem que

es te ja p rev iam en te au to rizad a p e lo M in is té rio d as C om un icaçõ es ;

p ) irrad ia r o ind ica tiv o de ch am ada e a denom inação au to rizad a d e con fo rm id ade com

as no rm as ba ix ad as p e lo M in is té rio d as C om un icaçõ es ;

q ) irrad ia r, com ind isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s exped ido s p e la

au to rid ad e com pe ten te , em caso s d e pe rtu rb açõ es d a o rd em púb lica , in cênd io ou inundação ,

b em com o os re lac ion ado s com acon tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r, d ia riam en te , o s bo le tin s ou av iso s do se rv iço m e teo ro lóg ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p rog ram ação .

t) cum p rir d e te rm in açõ es es tab e lec id as n a leg is lação re fe ren te a p rog ram as de

rad iod ifu são , qu e não se en con tram p rev is to s n es ta c láu su la .

Cláusula 53 . A p roponen te que es tab e lece r n a su a P ropo sta T écn ica o tem po m ín im o

pa ra fun c ion am en to d a em isso ra d e 2 /3 (do is te rço s) d as ho ra s a que es tão au to rizad as a

fun c ion a r, con fo rm e p rev is to no a rtig o 54 do D ecre to nO52 .795 , d e 31 de ou tub ro d e 1963 e , a

qu a lqu e r m om en to aum en ta r o tem po de func ion am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ropo s to s ca lcu lado s com base n esse novo ho rá rio d e fun c ion am en to .

Cláusula 6 3

• .. A pe rm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r, a té a d a ta d e ass in a tu ra d es te

con tra to , o v a lo r d e R $ 60 .000 ,00 (se ssen ta m il rea is ) p e lo p agam en to d a p rim e ira p a rce la do

va lo r d a ou to rg a .

Cláusula 7 3
• A perm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à segunda pa rce la do

va lo r d a ou to rg a , no p razo de 12 (doze ) m eses , a con ta r d a ass in a tu ra d es te con tra to , con fo rm e

p rev is to no E d ita l.
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Cláusula 8
3

• A fre q u ên c ia c o n s ig n ad a à e n tid a d e n ão co n s ti tu i d ire ito d e p ro p r ie d a d e

e f ic a rá su je ita à s re g ra s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o v ig e n te , o u n a q u e v ie r d is c ip lin a r a

e x e c u ç ã o d o se rv iç o , in c id in d o so b re e s sa f re q u ên c ia o d ire ito d e p o s se d a U n iã o .

Cláusula 9
3

• O M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r ia a te n d a , d e n tro d e d e te rm in ad o p ra z o , à s e x ig ê n c ia s d o p ro c e s so té c n ic o -

c ie n tíf ic o , te n d o em v is ta su a m a io r p e rfe iç ã o e o m a is a lto re n d im en to d o s se rv iç o s .

Cláusula 1 0
3

• O M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s re se rv a -s e , a q u a lq u e r tem p o , a

lib e rd a d e d e re s tr in g ir o em p re g o d e n o v a fre q u ên c ia , te n d o em v is ta e v ita r in te r fe rê n c ia e

tira r o m e lh o r p ro v e ito d a s q u e já te n h am s id o co n s ig n ad a s .

Cláusula 11
3

• O M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p o d e rá , a q u a lq u e r tem p o , p ro c e d e r à

re v is ã o o u su b s ti tu iç ã o d a s f re q u ên c ia s c o n s ig n ad a s , p o r m o tiv o d e o rd em té c n ic a , d e d e fe sa

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s se rv iç o s fe d e ra is .

Parágrafo único. A su b s titu iç ã o d e fre q u ên c ia p o d e rá se d a r , a in d a , a re q u e r im en to d a

e n tid a d e , d e sd e q u e h a ja p o s s ib il id a d e té c n ic a e n ão im p o r te a su b s ti tu iç ã o em p re ju íz o p a ra

o u tra s c o n c e s s io n á r ia s o u p e rm is s io n á r ia s .

Cláusula Ir. A p e rm is s io n á r ia d e v e rá In iC ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o em ca rá te r

d e f in it iv o , d e n tro d o p ra z o p ro p o s to , so b p en a d e c a n c e lam en to d a o u to rg a , f ic a n d o , em

co n se q u ên c ia , l ib e ra d a a fre q u ên c ia n o P la n o B á s ic o d e D is tr ib u iç ã o d e C an a is , re la tiv o a o

se rv iç o o u to rg a d o , s em q u e a en tid a d e te n h a q u a lq u e r d ire ito a in d en iz a ç ã o o u a re s ti tu iç ã o .

Cláusula 1 3
3

• O n ão cum p rim en to d a s le is , re g u lam en to s e d isp o s iç õ e s n o rm a tiv a s ,

a p lic á v e is à ra d io d ifu sã o , su je ita a e n tid a d e à s p e n a lid a d e s e s ta b e le c id a s n a le g is la ç ã o

v ig e n te .

Cláusula 1 4
3

• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a rc ia l d e s te c o n tra to , o M in is té r io d a s

C om un ic a ç õ e s p o d e rá , g a ra n tid a am p la d e fe sa , a p lic a r à p e rm is s io n á r ia a s se g u in te s sa n ç õ e s :

a ) a d v e r tê n c ia ;

b ) m u lta d e 5 (c in c o ) v e z e s o v a lo r o fe r ta d o p e la o u to rg a , c o rr ig id o p e lo IG P -

D I;

c ) su sp e n sã o tem p o rá r ia d e p a r tic ip a ç ã o em lic ita ç ã o e im p ed im en to d e

c o n tra ta r c om o M in is té r io d a s C om un ic a ç õ e s p o r p ra z o n ão su p e r io r a 2

(d o is ) a n o s ;

d ) d e c la ra ç ã o d e in id o n e id a d e p a ra lic ita r o u co n tra ta r c om A dm in is tra ç ã o

P ú b lic a , e n q u an to p e rd u ra rem o s m o tiv o s d e te rm in an te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e se ja p rom o v id a a re a b ili ta ç ã o p e ra n te a p ró p r ia a u to r id a d e q u e ap lic o u

a p en a lid a d e .

Parágrafo único. A s san çõ e s p re v is ta s n a s a lín e a s " a " , " c " e "d " , d e s ta C lá u su la p o d e rã o se r

a p lic a d a s ju n tam en te c om a d a a lín e a "b " , fa c u lta d a a d e fe sa d a e n tid a d e , n o p ra z o d e 5

(c in c o ) d ia s ú te is .
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Cláusula 15a• O n ã o p a g am e n to d a s e g u n d a p a rc e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i ta l ,

im p l ic a rá o c a n c e lam e n to d a o u to rg a , s u je i ta n d o a p e rm is s io n á r ia à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p re v is ta s n o E d i ta l e n a le g is la ç ã o q u e re g e a l ic i ta ç ã o .

Cláusula 16
a
• O c o r re n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p e rm ls s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e ra r -

s e -á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a tic am e n te re s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c um p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

Cláusula 17a• A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p re v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d ifu s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p re v is ta s n a C lá u s u la 1 4
a
•

Cláusula 18a• F in d o o p ra z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e rá a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e rem p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d ir e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

Cláusula 19a• A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia lD F p a ra d ir im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n tr a to .

C lá u s u la 2 0
a
•

c o n tr a ta n te .

U m a v ia d o p re s e n te c o n tr a to s e rá ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o ra

E , p o r e s ta r em d e a c o rd o , fo i la v ra d o o p re s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 (s e is ) fo lh a s , to d a s n um e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c om e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e ra n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

0 ~ ~ H
Ministro de Estado das C om u n i~ '- '

. -----..,--.--...-6,.-.....--...--.----.-.....
ê-.----?esfemunha

f

fi

ê . ô 'i ~ \ CCV.V T e s tem u n h \}
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.004689/2022-34

Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

CNPJ nº: 03.926.374/0001-20

FISTEL nº: 50012013811

Localidade: Padre Paraíso/MG

Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 23/02/2022

 

Período: 24/01/2023 a 24/01/2033

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga, disponibilizado pelo

MCOM, firmado pelo representante legal

da Entidade, acompanhado das declarações

de que:

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Arts. 112 e 113 do

Decreto nº 52.795,

de 1963 (redação

atualizada pelos

Decretos nº

9.138/2017 e

nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos

financeiros para executar o serviço de

radiodifusão por novo período;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes

participa de quadro societário ou diretivo

de outras pessoas jurídicas executantes do

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na

localidade em que a concessão ou a

permissão será renovada, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em

número superior ao estabelecido como

limite pela legislação;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício

de mandato eletivo que lhes assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou

funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de

transacionar com a administração pública

federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no

art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.
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f) a pessoa jurídica não executa serviços de

radiodifusão sem outorga;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por

órgão judicial colegiado, pela prática dos

ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,

“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei

Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 113, XI, do

Decreto nº 52.795,

de 1963, incluído pelo

Decreto nº 10.775, de

2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades

educativas e culturais atinentes ao

serviço, bem como cumpre com

os preceitos e obrigações firmadas em

contrato com o Poder Concedente,

elencados no art. 28, do Decreto nº

52.795/63;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Arts. 110 e 113-A,

inciso II, do Decreto

nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital

social total e votante que seja detido,

direta, indiretamente ou por meio de

empresa sob controle comum, por

prestadora de serviço de telecomunicações

de interesse coletivo, nos termos da Lei nº

12.485, de 2011;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

9505170,

Págs. 1-2

- Art. 5º, § 1º da Lei

12.485, em vigor a

partir de 13 de

setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de

outorga da interessada, sócios e dirigentes

(SIACCO);

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

11006722,

Págs. 9-13
- Art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 1967
 

 

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados

os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

10968107

- Art. 113, inciso II do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou

recuperação judicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505177
- Art. 113, inciso IV do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional

de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for

o caso, da filial.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11006722,

Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

6. Prova de regularidade perante as

Fazendas federal, estadual, municipal (ou

distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

F 9505180
- Art. 113, inciso VI do

Decreto nº 52.795, de

1963.

 E 9505181

M 9505183

7. Prova de regularidade do recolhimento

dos recursos do Fundo de Fiscalização das

Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

11006722,

Pág. 4

- Art. 113, inciso VII do

Decreto nº 52.795, de

1963.
 

8. Prova de regularidade relativa à

Seguridade Social – INSS e ao Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

INSS 9505180 - Art. 113, inciso VIII

do Decreto nº 52.795,

de 1963.

 
FGTS 9505187

9. Prova de inexistência de débitos

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio

de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

9505189

- Art. 113, inciso IX do

Decreto nº 52.795, de

1963.
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10. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira

profissional; (vi) Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS; ou (vii)

passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(X) Sim

() Não

() Não se aplica

 

SUELI
GONÇALVES
PEDROSA
COSTA
9505175,

Pág. 1

 

JARDAN
BARROS
JARDIM 
9505175,

Pág. 2

 

 

- Art. 222, § 1º, da

Constituição Federal.
 

11. Estação licenciada para a execução do

serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

11006722,

Pág. 3

- Art. 29, §§ 7º ao 10,

da Portaria nº

2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de

fronteira?

() Sim

(X) Não
n/a

- Decreto nº 11.076,

de 20 de maio de

2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo

parcelamento?

() Sim

(X) Não

11024121

11006723

- Art. 112, § 3º, do

Decreto nº

52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de

Fiscalização, Monitoramento e Apuração de

Infrações – CGFM, quanto à existência de

pena de cassação ou de Processo de

Apuração de Infração instaurado em

desfavor da entidade, cuja penalidade

cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não

() Não se aplica

10942406
Parecer Referencial nº

403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU

 

 

APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:

- No mínimo, setenta por cento do capital

social total e votante da pessoa jurídica

interessada pertence a brasileiros natos ou

naturalizados há mais de dez anos;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia participa do quadro societário

ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de

radiodifusão na localidade em que a

concessão ou a permissão é pretendida, nem

de outras pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967;

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa

jurídica sócia foram condenados em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão

judicial colegiado pela prática dos ilícitos

referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,

“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15, §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento

equivalente, emitida pelo órgão de registro

competente em que estiverem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim

() Não

(X) Não se aplica

n/a

- Art. 15,  §15, do

Decreto nº 52.795,

de 1963.
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- n/a

  

 

 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11006696 e o código CRC F8054F6E.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 SEI  nº 11006696
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.004689/2022-34
INTERESSADA: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Cachoeira Alta
Telecomunicações Ltda , inscrita no CNPJ nº 03.926.374/0001-20, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, vinculado ao FISTEL nº 50012013811, referente ao período de
24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
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judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda a outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 376, de 19 de março de 2002,  publicada no Diário Oficial da União do dia 25
de março de 2002 e Decreto Legisla#vo nº 740, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER
11006732 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial
da União do dia 24 de janeiro de 2013 (SUPER 11006732 - Págs. 3-8).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 23 de fevereiro de 2022, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
9505170 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempes#vo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo
legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de janeiro de 2022 a 24 de janeiro de 2023.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11006696). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10968107).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
em 11 de julho de 2023 (SUPER 11006722 - Págs. 9-13).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas localidades de Padre Paraíso/MG, Prados/MG, Pedra do
Indaiá/MG, Paraopeba/MG e Piedade dos Gerais/MG. Registre-se, ainda, que não figura como sócia no quadro de outra pessoa
jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Sueli Gonçalves Pedrosa Costa e o sócio
Jardan Barros Jardim não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11006722 - Págs. 6-8). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10942406).
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14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11006696).

 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

16. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
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elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova

licença para funcionamento da estação.

 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 25 de abril de 2023,
com validade até 24 de janeiro de 2033 (SUPER 11006722- Pág. 3; e SUPER 11023973).

 

20. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11024121 e SUPER
11006723). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço. 

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11006738) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11006739), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraGva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/07/2023, às 16:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
01/08/2023, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11006735 e o código CRC 52C80A0B.

Minutas e anexos

Minuta Portaria (11006738)

Minuta Exposição de Motivos (11006739)

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11006735
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MINUTA DE

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

PORTARIA Nº      , DE       DE                DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53115.004689/2022-34, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 24

de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos

termos da Portaria nº 376, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla vo

nº 740, de 2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no Município de Padre Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/07/2023, às 16:02 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
01/08/2023, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11006738 e o código CRC C5ED87F3.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11006738
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MINUTA DE

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53115.004689/2022-34, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 24 de janeiro de 2023, a permissão

outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos termos da Portaria nº 376, datada em

19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 740, de 2003, publicado em 17 de

outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

Município de Padre Paraíso, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Chefe de Divisão de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/07/2023, às 16:02 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

01/08/2023, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11006739 e o código CRC 98E153FD.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11006739
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39492/2023/MCOM

Brasília, 02 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735), a qual trata de

processo administra9vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda, inscrita no

CNPJ nº 03.926.374/0001-20, obje9vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Padre Paraíso/MG, vinculado ao FISTEL nº 50012013811, referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de

janeiro de 2033.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 03/08/2023, às 15:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11042397 e o código CRC FF91637F.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11042397

 

64
aa

0a
c1

-e
ca

a-
46

43
-8

71
4-

b8
87

1c
b7

ab
ff

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/64aa0ac1-ecaa-4643-8714-b8871cb7abff
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11042397&crc=FF91637F


ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.004689/2022-34
 
INTERESSADAS: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA​. e UNIÃO/SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , com o objetivo de renovar a

outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, referente ao período de
24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020
e nº 10.775/21. Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1,
Edição Extra nº 67-C, página 1),

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735) , que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46 deste
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela CACHOEIRA ALTA

TELECOMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735), da Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que informa os
autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda a outorga do serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 376, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da
União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 740, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de
outubro de 2003 (SUPER 11006732 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de janeiro de 2013 (SUPER 11006732 - Págs. 3-8).

 
 7.        Pela análise dos autos, observa-se que, em 23 de fevereiro de 2022, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (SUPER 9505170 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação da outorga é tempestivo , uma vez que a sua
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de janeiro de 2022 a 24
de janeiro de 2023.” (sublinhamos)
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3.                     No requerimento protocolado em 23 de fevereiro de 2022, a entidade apresentou perante o
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo decênio,
2023-2033 (SUPER 9505170 - Págs. 1-2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente processo
administrativo.

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por meio

da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à análise
jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento
do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre
Paraíso/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963."  (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam

ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962  e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

q u e "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine , da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o
prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.
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15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33
do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão
de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos
sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II , da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
2 1 .                   Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de Consolidação

GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, republicada com a edição da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de
1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página
1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo à renovação da outorga, assim dispõe:

 
“TÍTULO VI

DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

 
CAPÍTULO I

DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA
 (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

 
Art. 148. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir

requerimento ao Ministério das Comunicações (MCOM), nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga ,
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

 
§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, deverão

encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XI; as Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o do Anexo
XII; e as fundações de direito privado, o do Anexo XIII. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos
previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

 
Art. 149. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se

forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias,
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

 
Art. 150. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de

infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)
 
Art. 151. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de
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Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão de
sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

 
Art. 152. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para

assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o prazo
da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

 
Art. 153. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da União.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)
 
Art. 154. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério das

Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC

3.238/2018, art. 37, II)
III - incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)
 
Art. 155. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT

GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)
I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III - se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963.

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)
 
Parágrafo único. Na hipótese do art. 155, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para

solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)"

 
22.                   Todavia, considerando que o presente pleito foi instruído antes da entrada em vigor da novel

Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , não subsiste dúvida que sua apreciação deve ser realizada à luz do que
dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
23.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
24.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de interesse da CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver aprovada a
renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que realiza na localidade de
Padre Paraíso/MG, referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

 
25.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos termos

da sua NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735 ), a outorga de que se trata foi conferida a requerente com a
edição da Portaria nº 376, de 19 de março de 2002 , publicada no DOU de 25 de março de 2002, tendo o ato sido chancelado pelo
Decreto Legislativo nº 740, de 2003, publicado no DOU de 17 de outubro de 2003 ( SUPER 11006732 - Págs. 1-2 ), e o extrato
do contrato de permissão entre a União e a pessoa jurídica sido publicado no DOU de 24 de janeiro de 2013 (SUPER 11006732
- Págs. 3-8).

 
26.                   No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter sido apresentado pedido de renovação da

outorga, relativa ao decênio de 2023 a 2033, no dia 23 de fevereiro de 2022 (SUPER 9505170 - Págs. 1-2 ), ou seja, dentro do
prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que tal manifestação deveria ocorrer
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 24 de janeiro de 2022 a 24 de
janeiro de 2023.

 
2 7 .                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação do

atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11006696).

 
2 8 .                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113  do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n º 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º
da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
29.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada na
renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
30.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"8.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em

conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 11006696). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder,
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.’
 
9.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas

pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias,
contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
31.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações

64
aa

0a
c1

-e
ca

a-
46

43
-8

71
4-

b8
87

1c
b7

ab
ff

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/64aa0ac1-ecaa-4643-8714-b8871cb7abff
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os
últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10968107).

 
32.                   Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em conformidade com os

parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário – SIACCO em 11 de julho de 2023 (SUPER 11006722 - Págs. 9-13 ).

 
33.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, nas localidades de Padre Paraíso/MG, Prados/MG, Pedra do Indaiá/MG, Paraopeba/MG e Piedade dos
Gerais/MG. Registre-se, ainda, que não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Sueli Gonçalves Pedrosa Costa e o sócio Jardan Barros Jardim não
compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
34.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, após

pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 11006722 - Págs. 6-8), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim,
não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10942406).

 
35.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 11006696:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de

distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

 
36.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem

a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
37.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que

alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos
das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da citada Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, aplicável à espécie, a saber:

"Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-

MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)
III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,

art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a

qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT
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GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)." (nossos, os destaques)

 
38.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a

pessoa jurídica deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

 
39.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira

automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º , da Lei
nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova
licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga, destacando, assim, que “a regularidade
técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 , será comprovada por
meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação” (negritamos).

 
40.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 25 de abril de 2023,  com validade até 24 de janeiro de 2033 (SUPER 11006722- Pág. 3; e SUPER
11023973).

 
41.                   E, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de

Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL , a pessoa jurídica interessada na renovação não optou
pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga
dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência ( 11024121 e SUPER
11006723).

 
42.                   Para a SECOE, significa que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963, não

se aplica ao caso dos autos.
 
43.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido

de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o
qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente
ao serviço objeto da renovação".

 
46.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a
obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III – CONCLUSÃO

 
47.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.
 
À consideração superior.
 

Brasília, 26 de setembro de 2023.
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LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1291243092 e
chave de acesso 6f6f1539 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 13:52. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01976/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.004689/2022-34​
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda . ​ para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, no período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-
MCOM​, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, concedida à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda..​

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , é possível, no aspecto
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do
art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo
Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de
2033.  ​  ​ ​

 
6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda.

 
7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição da
portaria ministerial.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1291321621 e chave de acesso 6f6f1539 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 19:15. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO de APROVAÇÃO n. 02019/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.004689/2022-34
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 
Aprovo o PARECER n. 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, com os acréscimos contidos no

DESPACHO n. 01976/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Devolvam-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.
 
Brasília, 29 de setembro de 2023.
 

 
TIAGO LINHARES DIAS

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

 
 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539
 

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1295793500 e
chave de acesso 6f6f1539 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-09-2023 18:25. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10652, DE 2 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53115.004689/2022-34, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 24

de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos

termos da Portaria nº 376, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla1vo

nº 740, de 2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora

em frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11144347 e o código CRC B8EB95EE.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11144347
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 2 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra#vo nº 53115.004689/2022-34, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria MCOM nº 10.652, de 2 de outubro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par#r

de 24 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20),

nos termos da Portaria nº 376, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto

Legisla#vo nº 740, de 2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons#tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 11/10/2023, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11144369 e o código CRC 1DC98FBC.

Referência: Processo nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11144369
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42287/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicaçõe

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10652/2023(11144347)  e Exposição de Motivos nº 317/2023 (11144369)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11142441), encaminho a
Portaria nº 10652/2023(11144347) e Exposição de Motivos nº 317/2023 (11144369), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
09/10/2023, às 16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11144395 e o código CRC 426E9E8B.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11144395
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 16/10/2023 17:27:40
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9916754
   Data prevista de publicação: 17/10/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21046174 PORTARIA NA 10647.rtf 0a43f38fafeb63ce
bf25849902643dbe 9,00 R$ 350,28

21046175 PORTARIA NA 10648.rtf 808323897b8faccc
084e269949dfe100 9,00 R$ 350,28

21046176 PORTARIA NA 10650.rtf 4cc649ad5df88646
2454b88168a911ed 9,00 R$ 350,28

21046177 PORTARIA NA 10652.rtf 12db06a2f6ec018e
156b5053062e126a 9,00 R$ 350,28

21046178 PORTARIA NA 10653.rtf 218516835839661f
a5bba172242bdd40 9,00 R$ 350,28

21046179 PORTARIA NA 10655.rtf 2388b2bbbd02d478
f1d395a603fcd812 9,00 R$ 350,28

21046180 PORTARIA NA 10659.rtf cb63ca1b89b3265d
fdac1b391b30b1f6 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 63,00 R$ 2.451,96
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/10/2023 | Edição: 197 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.652, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53115.004689/2022-34, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 24 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos termos da Portaria nº 376, datada em 19 de março de 2002,
publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 740, de 2003, publicado em
17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac23e325a

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail: diniz.contabilidade@gmail.com

CNPJ: 03.926.374/0001-20 Número do Fistel: 50012013811

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 24/01/2013 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 24/01/2033

Observações: SSC25/96;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA ISAIAS CORREA Complemento: - CONJ. 11/12 - ED. CENTRAL PLACE

Bairro: CENTRO Numero: 161

Município: Paraopeba UF: MG CEP: 35774000

Endereço Correspondência

Logradouro: T 38 Complemento: Conjunto 102B

Bairro: Setor Bueno Numero: 777

Município: Goiânia UF: GO CEP: 74223045

Endereço do Transmissor

Logradouro: Serra Bela Vista Complemento:

Bairro: Interior Numero: s/n°

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Praça Águas Marinha Complemento:

Bairro: Centro Numero: 46

Município: Padre Paraíso UF: MG CEP: 39818000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Padre Paraíso UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 242 Frequência: 96.3 MHz Classe: C ERP Máxima: 0.0287kW

HCI: 10 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

Informações da Estação

17/10/2023 13:10:15 1/3

64
aa

0a
c1

-e
ca

a-
46

43
-8

71
4-

b8
87

1c
b7

ab
ff

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/64aa0ac1-ecaa-4643-8714-b8871cb7abff
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323736076 Número Indicativo: ZYT558

Data Último Licenciamento: 25/04/2023 Número da Licença: 53500.019572/2023-92

Estação Principal

Localização

Latitude: 17° 04' 32.99" S Longitude: 41° 28' 32.99" W Cota da base: 893 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010990800345 Modelo: TEC125

Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Potência de Operação: 0.017 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF78-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 38 m Atenuação: 1.18 dB/100m Perdas Acessórias: 0.50 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: BECP-4 Fabricante: Teel Tele-Eletrônica Ltda

Ganho: 3.22 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 90 º Polarização: Circular HCI: 10 m ERP Máxima: 0.03 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0.06 10º: 0.15 15º: 0.28 20º: 0.42 25º: 0.58 30º: 0.73 35º: 0.88 40º: 1.06 45º: 1.24 50º: 1.42 55º: 1.59

60º: 1.73 65º: 1.84 70º: 1.95 75º: 2.03 80º: 2.1 85º: 2.15 90º: 2.16 95º: 2.14 100º: 2.09 105º: 2.02 110º: 1.92 115º: 1.83

120º: 1.73 125º: 1.62 130º: 1.5 135º: 1.38 140º: 1.25 145º: 1.13 150º: 1.01 155º: 0.9 160º: 0.78 165º: 0.67 170º: 0.57 175º: 0.49

180º: 0.45 185º: 0.44 190º: 0.47 195º: 0.53 200º: 0.59 205º: 0.66 210º: 0.73 215º: 0.79 220º: 0.86 225º: 0.94 230º: 1.01 235º: 1.07

240º: 1.11 245º: 1.14 250º: 1.15 255º: 1.15 260º: 1.14 265º: 1.13 270º: 1.11 275º: 1.1 280º: 1.08 285º: 1.05 290º: 1.02 295º: 0.97

300º: 0.92 305º: 0.84 310º: 0.75 315º: 0.64 320º: 0.54 325º: 0.44 330º: 0.35 335º: 0.27 340º: 0.18 345º: 0.1 350º: 0.03 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat
17°2´13.08´
´ S Lon 41°
28´32.99´´
W

5º: Lat
17°2´27.79´
´ S Lon 41°
28´21.53´´
W

10º: Lat
17°1´56.53´
´ S Lon
41°28´4.13´
´ W

15º: Lat
17°1´36.62´
´ S Lon 41°
27´43.56´´
W

20º: Lat
17°1´36.95´
´ S Lon 41°
27´25.98´´
W

25º: Lat
17°2´4.7´´
S Lon 41°2
7´20.67´´ W

30º: Lat
17°1´54.86´
´ S Lon 41°
26´57.51´´
W

35º: Lat
17°2´30.61´
´ S Lon
41°27´3.37´
´ W

40º: Lat
17°2´45.81´
´ S Lon 41°
26´58.93´´
W

45º: Lat
17°2´47.35´
´ S Lon
41°26´42.5´
´ W

50º: Lat
17°3´0´´ S
Lon 41°26´
37.09´´ W

55º: Lat
17°3´7.29´´
S Lon 41°2
6´24.99´´ W

60º: Lat
17°3´20.65´
´ S Lon 41°
26´21.96´´
W

65º: Lat
17°3´37.86´
´ S Lon 41°
26´29.35´´
W

70º: Lat
17°3´53.24´
´ S Lon 41°
26´38.77´´
W

75º: Lat
17°4´4.13´´
S Lon 41°2
6´40.38´´ W

80º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
26´18.63´´
W

85º: Lat
17°4´21.19´
´ S Lon 41°
26´12.13´´
W

90º: Lat
17°4´32.97´
´ S Lon 41°
25´51.75´´
W

95º: Lat
17°4´45.17´
´ S Lon
41°26´7.19´
´ W

100º: Lat
17°4´58.91´
´ S Lon 41°
25´59.08´´
W

105º: Lat
17°5´9.19´´
S Lon 41°2
6´11.61´´ W

110º: Lat
17°5´24.07´
´ S Lon
41°26´6.12´
´ W

115º: Lat
17°5´30.1´´
S Lon 41°2
6´24.83´´ W

120º: Lat
17°5´50.04´
´ S Lon 41°
26´13.33´´
W

125º: Lat
17°6´9.54´´
S Lon
41°26´8.7´´
W

130º: Lat
17°6´24.24´
´ S Lon 41°
26´14.25´´
W

135º: Lat
17°6´21.97´
´ S Lon 41°
26´38.95´´
W

140º: Lat
17°6´34.69´
´ S Lon 41°
26´46.14´´
W

145º: Lat
17°6´54.78´
´ S Lon
41°26´49.1´
´ W

150º: Lat
17°7´7´´ S
Lon 41°26´
59.94´´ W

155º: Lat
17°7´5.57´´
S Lon 41°2
7´18.54´´ W

160º: Lat
17°7´42.39´
´ S Lon 41°
27´20.85´´
W

165º: Lat
17°7´56.84´
´ S Lon 41°
27´35.83´´
W

170º: Lat
17°8´10.17´
´ S Lon 41°
27´52.92´´
W

175º: Lat
17°8´31.57´
´ S Lon 41°
28´11.14´´
W

180º: Lat
17°8´8.77´´
S Lon 41°2
8´32.99´´ W

185º: Lat
17°8´22.12´
´ S Lon 41°
28´53.97´´
W

190º: Lat
17°8´14.83´
´ S Lon 41°
29´13.92´´
W

195º: Lat
17°7´43.09´
´ S Lon 41°
29´26.29´´
W

200º: Lat
17°7´55.75´
´ S Lon 41°
29´50.22´´
W

205º: Lat
17°7´52.85´
´ S Lon 41°
30´10.51´´
W

210º: Lat
17°7´39.85´
´ S Lon 41°
30´25.89´´
W

215º: Lat
17°7´25.85´
´ S Lon 41°
30´39.65´´
W

220º: Lat
17°7´0.11´´
S Lon 41°3
0´42.17´´ W

225º: Lat
17°6´42.08´
´ S Lon 41°
30´48.08´´
W

230º: Lat
17°6´18.15´
´ S Lon 41°
30´44.13´´
W

235º: Lat
17°5´42.35´
´ S Lon 41°
30´16.63´´
W

240º: Lat
17°5´31.08´
´ S Lon 41°
30´18.26´´
W

245º: Lat
17°5´10.06´
´ S Lon 41°
29´56.18´´
W

250º: Lat
17°5´4.61´´
S Lon
41°30´3.9´´
W

255º: Lat
17°4´58.14´
´ S Lon 41°
30´11.23´´
W

260º: Lat
17°4´52.33´
´ S Lon 41°
30´27.81´´
W

265º: Lat
17°4´41.46´
´ S Lon 41°
30´14.31´´
W

270º: Lat
17°4´32.98´
´ S Lon 41°
30´24.62´´
W

275º: Lat
17°4´22.85´
´ S Lon 41°
30´34.07´´
W

280º: Lat
17°4´10.33´
´ S Lon 41°
30´47.34´´
W

285º: Lat
17°4´1.68´´
S Lon 41°3
0´35.18´´ W

290º: Lat
17°3´48.37´
´ S Lon 41°
30´41.18´´
W

295º: Lat
17°3´47.88´
´ S Lon 41°
30´14.15´´
W

300º: Lat
17°3´30.14´
´ S Lon 41°
30´26.83´´
W

305º: Lat
17°3´20.89´
´ S Lon 41°
30´20.67´´
W

310º: Lat
17°3´24.39´
´ S Lon 41°
29´58.49´´
W

315º: Lat
17°3´10.82´
´ S Lon 41°
29´58.93´´
W

320º: Lat
17°3´11.24´
´ S Lon 41°
29´44.73´´
W

325º: Lat
17°2´57.81´
´ S Lon 41°
29´42.69´´
W

330º: Lat
17°2´56.47´
´ S Lon 41°
29´31.28´´
W

335º: Lat
17°2´39.08´
´ S Lon 41°
29´28.54´´
W

340º: Lat
17°2´21.52´
´ S Lon 41°
29´23.04´´
W

345º: Lat
17°2´8.69´´
S Lon 41°2
9´13.43´´ W

350º: Lat
17°1´42.51´
´ S Lon
41°29´4.43´
´ W

355º: Lat
17°2´23.06´
´ S Lon 41°
28´44.88´´
W

Distância por radial

0º: 4.32 5º: 3.88 10º: 4.91 15º: 5.64 20º: 5.79 25º: 5.05 30º: 5.64 35º: 4.61 40º: 4.32 45º: 4.61 50º: 4.47 55º: 4.61
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Relatório do Canal

60º: 4.47 65º: 4.03 70º: 3.59 75º: 3.44 80º: 4.03 85º: 4.17 90º: 4.76 95º: 4.32 100º: 4.61 105º: 4.32 110º: 4.61 115º: 4.17

120º: 4.76 125º: 5.2 130º: 5.35 135º: 4.76 140º: 4.91 145º: 5.35 150º: 5.49 155º: 5.2 160º: 6.23 165º: 6.52 170º: 6.81 175º: 7.4

180º: 6.67 185º: 7.1 190º: 6.96 195º: 6.08 200º: 6.67 205º: 6.81 210º: 6.67 215º: 6.52 220º: 5.93 225º: 5.64 230º: 5.05 235º: 3.74

240º: 3.59 245º: 2.71 250º: 2.86 255º: 3 260º: 3.44 265º: 3 270º: 3.3 275º: 3.59 280º: 4.03 285º: 3.74 290º: 4.03 295º: 3.3

300º: 3.88 305º: 3.88 310º: 3.3 315º: 3.59 320º: 3.3 325º: 3.59 330º: 3.44 335º: 3.88 340º: 4.32 345º: 4.61 350º: 5.35 355º: 4.03

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0.03 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 376 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000251902013
67

611 Despacho MCTIC 11/04/2018 13/04/2018 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 740 Decreto Legislativo CN 16/10/2003 17/10/2003 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 925 Ato MC 27/08/2013 28/08/2013 Multa Jurídico

53500.015465/201
8-28

3098 Ato ORLE 24/04/2018 14/05/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.011602/202
3-12

9831600 Ato ORLE 14/02/2023 02/03/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

531150046892022
34

10652 Portaria MC 02/10/2023 17/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42858/2023/MCOM

Brasília, 17 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 317 (11144369)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10652/2023/SEI-MCOM (11165519), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 317 (11144369), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 17/10/2023, às 14:54 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11168454 e o código CRC 41622636.

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11168454
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EM nº 00638/2023 MCOM 
  

Brasília, 24 de outubro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.004689/2022-34, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.652, 
de 2 de outubro de 2023, publicada em 17 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 24 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos termos da Portaria nº 376, 
datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 740, de 2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre 
Paraíso, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 31852/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.004689/2022-34.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/10/2023,
às 10:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11182740 e o código CRC 018C6CE9.

 

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11182740
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EM nº 00638/2023 MCOM
 

Brasília, 24 de Outubro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.004689/2022-34, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  10882/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 10.652, de 2 de outubro de 2023, publicada em 17 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez  anos,  a  partir  de  24  de  janeiro  de  2023,  a  permissão  outorgada  à  CACHOEIRA ALTA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos termos da Portaria nº 376, 
datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto 
Legislativo nº 740, de 2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre 
Paraíso, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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17/10/2023, 09:45 PORTARIA Nº 10.652, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.652, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 17/10/2023 | Edição: 197 | Seção: 1 | Página: 12

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.652, DE 2 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53115.004689/2022-34,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº 

10882/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 24 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), nos termos da Portaria nº 376, datada em 

19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 740, de  

2003, publicado em 17 de outubro de 2003, para executar,  sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-10.652-de-2-de-outubro-de-2023-516673641 1/1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00632/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.004689/2022-34

INTERESSADAS: CACHOEIRA     ALTA     TELECOMUNICAÇÕES     LTDA.     e         UNIÃO/SECRETARIA     DE   
COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE

ASSUNTOS: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     SONORA.     VIABILIDADE      

EMENTA:

I - Pleito formulado pela CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. , com o objetivo de renovar 
a  outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, referente ao 
período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão,  aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a 
Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do 
DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1),

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735) , que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do 
pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 45 e 46 deste  
parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela CACHOEIRA ALTA 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735), da Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante documentação que 
informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)
6. No caso em apreço, conferiu-se à  Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda a outorga do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 376, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 740, de 2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de  
outubro de 2003 (SUPER 11006732 - Págs. 1-2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica 
foi publicado no Diário Oficial da União do dia 24 de janeiro de 2013 (SUPER 11006732 - Págs. 3-8).

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 23 de fevereiro de 2022, a pessoa jurídica ora interessada 
apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo 
período  (SUPER  9505170  -  Págs.  1-2).  Portanto, o  pedido  de  renovação  da  outorga  é  tempestivo ,  uma  vez  que  a  sua 
protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de  24 de janeiro de 2022 a 24 
de janeiro de 2023.” (sublinhamos) 64
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3. No requerimento protocolado em 23     de     fevereiro     de     2022  , a entidade apresentou perante 
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo 
decênio, 2023-2033 (SUPER 9505170 - Págs. 1-2 ), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, deflagrando o presente 
processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE por 
meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos autos à 
análise  jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do 
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de  
Padre Paraíso/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." 
(negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de 
questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 
como os  técnicos,  administrativos ou de conveniência ou oportunidade,  podendo-se,  porém, sobre estes,  emitir  opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

II.2.     -     Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
q u e "Compete  à  União [...]  explorar,  diretamente  ou mediante  autorização,  concessão ou permissão [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine , da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto 
e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações, 
estipulando, em seu art.  33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua  possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da 
possibilidade de  renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
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deliberação.
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15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 
empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou  permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 
educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se  obrigou,  e  de  persistirem a  possibilidade  técnica  e  o  interesse  público  em sua  
existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados 
por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei  nº  13.424/2017.  Em  complemento,  prevê  o §1º do  art.  4º da Lei  nº  5.785/1972 que "caso  expire  a  outorga  de 
radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem compete  a  decisão,  renovando  a 
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério  das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das  previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais 
adiante trazidos ao lume.

2 1 . Ademais, importa deixar registrado ter ocorrido a publicação da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023,  republicada com a edição da Portaria  de Consolidação 
GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023, por ter saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, 
Edição Extra nº 67-C, página 1, cujo Título I, Capítulo I, por seu turno, relativo à renovação da outorga, assim dispõe:

“TÍTULO VI
DOS PROCEDIMENTOS DE PÓS-OUTORGA

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Capítulo VI)

CAPÍTULO I
DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, Seção I do Capítulo VI)

Art. 148. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo da concessão ou da permissão deverão dirigir 
requerimento  ao  Ministério  das  Comunicações  (MCOM),  nos  doze  meses  anteriores  ao  término  do  prazo  da  outorga, 
acompanhado da documentação correspondente. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, caput)

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, inclusive as Instituições de Educação Superior (IES) públicas, 
deverão encaminhar o requerimento de renovação constante do Anexo XI; as Instituições de Educação Superior (IES) privadas, o 
do Anexo XII; e as fundações de direito privado, o do Anexo XIII. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 1º)

§ 2º As pessoas jurídicas que não apresentarem o requerimento de renovação no prazo previsto no caput serão  
notificadas pelo Ministério das Comunicações (MCOM) para que se manifestem sobre o interesse na renovação, no prazo de 
noventa dias, contado da data da notificação. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 2º)

§ 3º Encerrado o prazo da concessão ou da permissão sem que tenha havido decisão sobre o requerimento de 
renovação, o serviço poderá ser mantido em funcionamento em caráter precário, exceto na hipótese de descumprimento dos prazos 
previstos no caput e no §2º. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 31, § 3º)

Art. 149. O Ministério das Comunicações (MCOM) analisará a regularidade da documentação apresentada e, se 
forem verificadas omissões ou irregularidades passíveis de correção, a interessada será notificada para, no prazo de trinta dias, 
regularizar o pedido. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 32, caput)

Art. 150. Verificada a regularidade da documentação, o processo será instruído com o relatório de apuração de 
infrações referente ao período de vigência da outorga. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 33, caput)

Art. 151. Após a completa instrução do processo de renovação, com a manifestação conclusiva da Secretaria de
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Comunicação Social Eletrônica, os autos serão encaminhados ao Ministro de Estado das Comunicações, com parecer prévio da 
Consultoria Jurídica, para: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, caput)

I - apreciação e decisão, nos casos de serviços de radiodifusão sonora; e (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018,
art. 34, I)

II - encaminhamento de proposta de decisão à Presidência da República, nos casos de serviços de radiodifusão de
sons e imagens. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 34, II)

Art. 152. Publicado o Decreto Legislativo que aprovou o ato de renovação, a entidade será convocada para 
assinatura do termo aditivo ao contrato de permissão ou concessão, renovando, respectivamente, por dez ou quinze anos, o 
prazo da outorga, contado do término do último período. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 35, caput)

Art. 153. Depois de assinado o termo aditivo ao contrato, será publicado o seu extrato no Diário Oficial da 
União. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 36, caput)

Art. 154. A outorga não será renovada quando: (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, caput)
I - não forem apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do Ministério 

das Comunicações (MCOM); (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, I)
II - houver aplicação de pena de cassação por decisão administrativa definitiva; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 

3.238/2018, art. 37, II)
III- incorrer em uma das hipóteses de perempção. (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 37, III)

Art. 155. A perempção da concessão ou da permissão será declarada nas seguintes hipóteses: (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, caput)

I - se a renovação não for conveniente ao interesse público; (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, I)
II - se a entidade interessada não cumprir as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço ou não 

observar as suas finalidades educativo-culturais e morais; ou (Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, II)
III- se não forem obedecidos os prazos estabelecidos no caput e no §1º do art. 112 do Decreto nº 52.795, de 1963. 

(Origem: PRT GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, III)

Parágrafo único. Na hipótese do art. 155, o Ministério das Comunicações (MCOM) adotará as providências para 
solicitar a interrupção imediata da execução do serviço, observado o disposto no §2º do art. 223 da Constituição. (Origem: PRT 
GM/MCTIC 3.238/2018, art. 38, parágrafo único)"

22. Todavia, considerando que o presente pleito foi instruído antes da entrada em vigor da 
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , não subsiste dúvida que sua apreciação deve ser realizada à luz 
do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

23. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3.     -     Do     Pedido     de     Renovação      

24. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de interesse da CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., que busca ver aprovada 
a renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, que realiza na localidade 
de Padre Paraíso/MG, referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

25. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, nos 
termos da  sua NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM (11006735 ), a outorga de que se trata foi conferida a 
requerente com a edição da Portaria nº 376, de 19 de março de 2002 , publicada no DOU de 25 de março de 2002, tendo o ato 
sido chancelado pelo Decreto Legislativo nº 740, de 2003, publicado no DOU de 17 de outubro de 2003 ( SUPER 11006732 - 
Págs. 1-2 ), e o extrato do contrato de permissão entre a União e a pessoa jurídica sido publicado no DOU de 24     de     janeiro   
de     2013   (SUPER 11006732
- Págs. 3-8).

26. No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter sido apresentado pedido de renovação 
da outorga, relativa ao decênio de 2023 a 2033, no dia 23 de fevereiro de 2022 (SUPER 9505170 - Págs. 1-2 ), ou seja, dentro 
do prazo     legal     vigente     à     época  , pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que tal manifestação deveria 
ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 24     de     janeiro     de       
2022     a     24     de   janeiro de 2023.

2 7 . Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a verificação 
do  atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 11006696).

2 8 . Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que 
estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério  da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: 
(Redação     dada     pelo   Decreto nº 9.138, de 2017)
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I - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III- (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da pessoa  

jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII- prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      
VIII- prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS 

(Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 

certidão negativa, nos termos do disposto no Título     VII-A     do     Decreto-Lei     nº         5.452,     de     1º     de     maio     de     1943     -     Consolidação     das   
Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      
XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período; 

(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido 
como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do 
art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

29. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de 

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica interessada 
na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

30. Aduzindo, ademais, que:

"8.  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos 
autos (SUPER 11006696). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos 
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas  
solicitações de documentos,  muitas  vezes  obtidos de forma onerosa às  entidades,  e  que perdem sua validade no curso do 
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  

documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  

responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e 
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III- outras expressamente previstas em lei.’

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

31. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das declarações
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previstas no art. 113 , inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com 
os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10968107).

32. Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em conformidade com 
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento 
de Controle Societário – SIACCO em 11 de julho de 2023 (SUPER 11006722 - Págs. 9-13 ).

33. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora o serviço de radiodifusão sonora 
em  frequência modulada, nas localidades de Padre Paraíso/MG, Prados/MG, Pedra do Indaiá/MG, Paraopeba/MG e 
Piedade dos Gerais/MG. Registre-se, ainda, que não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de 
serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Sueli Gonçalves Pedrosa Costa e o sócio Jardan Barros 
Jardim não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

34. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter vislumbrado, 
após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do 
serviço de  radiodifusão (SUPER 11006722 - Págs. 6-8), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização e Monitoramento – 
CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
10942406).

35. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER 11006696:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de 
distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

36. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que desabonem 
a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do serviço de  
radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

37. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que 
alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos 
prazos  das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de  
outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da citada Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, aplicável à espécie, a saber:

"Art.  16.  As  entidades  outorgadas  deverão  solicitar  a  licença  de  funcionamento  da  estação  nos  prazos 
estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade 
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT  
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT 

GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 
b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 

art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV- a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 

2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: 
PRT
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GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 
a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 
4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 
obrigatório para a conclusão do processo de renovação     de     outorga  , podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência 
do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)." (nossos, os destaques)

38. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, 
a pessoa jurídica deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado 
por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

39. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão 
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 
3º, da Lei  nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até  90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga, destacando, assim, 
que “a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962  , 
será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação” (negritamos).

40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 25 de abril de 2023, com validade até 24 de janeiro de 2033 (SUPER 11006722- Pág. 3; e 
SUPER 11023973).

41. E, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de 
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL , a pessoa jurídica interessada na renovação não 
optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de 
outorga dos serviços de radiodifusão",  conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência ( 11024121 e 
SUPER 11006723).

42. Para a SECOE, significa que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963, não  
se aplica ao caso dos autos.

43. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada  junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do Regulamento  de  Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual  "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo 
aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações  
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     –     CONCLUSÃO      

47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 26 de setembro de 2023. 64
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LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1291243092 e  chave  de  acesso  6f6f1539  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 26-09-2023 
13:52. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01976/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.004689/2022-34
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida 
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda .  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, no período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de janeiro de 2033.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Padre Paraíso/MG, concedida à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda..

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no  aspecto 
jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 
de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 
1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 
2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela  mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24 de 
janeiro de 2033.

6. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda.

7. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para edição 
da portaria ministerial.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1291321621 e chave de acesso 6f6f1539 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 19:15. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     de     APROVAÇÃO     n.     02019/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.004689/2022-34
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

Aprovo o PARECER          n.         00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  , com os acréscimos contidos no
DESPACHO     n.     01976/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Devolvam-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE. 

Brasília, 29 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União 

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115004689202234 e da chave de acesso 6f6f1539

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1295793500 e  chave de  acesso  6f6f1539  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 29-09-2023 18:25. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 10882/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53115.004689/2022-34
INTERESSADA: CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda , inscrita no CNPJ nº 03.926.374/0001-20, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre
Paraíso/MG, vinculado ao FISTEL nº 50012013811 , referente ao período de 24 de janeiro de 2023 a 24
de janeiro de 2033.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

Nota Técnica 10882 (11006735)         SEI 53115.004689/2022-34 / pg. 1
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Cachoeira Alta Telecomunicações Ltda  a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 376, de 19 de março de
2002,  publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 740, de
2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 17 de outubro de 2003 (SUPER 11006732 - Págs. 1-
2). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 24 de janeiro de 2013 (SUPER 11006732 - Págs. 3-8).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 23 de fevereiro de 2022, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 9505170 - Págs. 1-2). Portanto, o pedido de renovação
da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente, previsto no art.
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 24 de janeiro de 2022 a 24 de janeiro de 2023.

 

8. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 11006696). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

10. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10968107).

 

11. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 11 de julho de 2023 (SUPER 11006722 - Págs.
9-13).

 

12. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nas
localidades de Padre Paraíso/MG, Prados/MG, Pedra do Indaiá/MG, Paraopeba/MG e Piedade dos
Gerais/MG. Registre-se, ainda, que não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante
de serviço de radiodifusão. De igual modo, a sócia administradora Sueli Gonçalves Pedrosa Costa e o
sócio Jardan Barros Jardim não compõem o quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão.

 

13. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11006722 - Págs. 6-8). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10942406).

 

14. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
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certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 11006696).

 

15. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

16. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
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§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

17. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

18. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

19. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 25 de abril de 2023, com validade até 24 de janeiro de 2033 (SUPER 11006722-
Pág. 3; e SUPER 11023973).

 

20. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11024121 e SUPER
11006723). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se
aplica ao caso em apreço. 

 

21. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Padre
Paraíso/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

22. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
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de fevereiro de 2023.
 

23. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11006738) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11006739), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

24. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

25. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira , Chefe de Divisão de Renovação
de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 15:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 31/07/2023, às
16:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 31/07/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 01/08/2023, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11006735 e o código CRC 52C80A0B.

Minutas e anexos

Minuta Portaria (11006738)
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11006735&crc=52C80A0B


Minuta Exposição de Motivos (11006739)

Referência: Processo nº 53115.004689/2022-34 Documento nº 11006735
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53115.004689/2022-34

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 27 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de janeiro de 2023, a permissão outorgada à
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 638 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 27/10/2023, às 16:14, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4688034 e o código CRC 6FAED3E9 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 SUPER nº 4688034
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 53115.004689/2022-34
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3951/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 638/2023 MCOM (4687869), do Ministério das Comunicações, referente
ao Processo Administra;vo nº 53115.004689/2022-34, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 24 de janeiro de
2023, da permissão outorgada à CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 03.926.374/0001-20), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Padre Paraíso, estado de Minas
Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 27/10/2023, às 20:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4688689 e o código CRC 0456B4D6 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.004689/2022-34 SUPER nº 4688689

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53115.004689/2022-34

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 638/2023 MCOM (4687869), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4688034), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3951/GM/CC/PR (4688689), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 30/10/2023, às 18:48, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4691179 e o código CRC FDCD414B no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 SUPER nº 4691179
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.004689/2022-34   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 525 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53115.004689/2022-34

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.004689/2022-34, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ
nº 03.926.374/0001-20, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsNtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsNtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesNvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o
Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.
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7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsNtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraNvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enNdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parNcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraNvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.004689/2022-34, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

[assinado eletronicamente]

PAULO COZZI DE OLIVEIRA

Estagiário de Direito da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

[assinado eletronicamente]

RENATA NEIVA PINHEIRO

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

[assinado eletronicamente]

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

[assinado eletronicamente]

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uNl izada para transmiNr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéNcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óNma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.
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No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cozzi de Oliveira, Estagiário(a), em 13/06/2024, às 15:23, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Neiva Pinheiro, Assessor, em 11/07/2024, às 14:59, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 11/07/2024, às
18:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 12/07/2024, às
18:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5788919 e o código CRC F50320A0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.004689/2022-34 SUPER nº 5788919
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 53115.004689/2022-34
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 646/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.004689/2022-34. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00638/2023 MCOM, de 24 de outubro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Padre Paraíso (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00638/2023 MCOM (4686505), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53115.004689/2022-34, acompanhado da Portaria nº 10.652, de 2 de outubro de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos,
a parEr de 24 de janeiro de 2023, no município de Padre Paraíso, estado de Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a empresa
CACHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 03.926.374/0001-20, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º,

do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00632/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 26/09/2023 (4686497), que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 10882/2023/SEI-MCOM, de 01/08/2023 (​​​​​​​​​​​​​​4688033), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 31/07/2023 (4686492), com o registro

de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de

Controle Social[3]; e

Registros administraEvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senEdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do
respecEvo termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o
envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para
emiEr manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art.
26 do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a
desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

64
aa

0a
c1

-e
ca

a-
46

43
-8

71
4-

b8
87

1c
b7

ab
ff

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/64aa0ac1-ecaa-4643-8714-b8871cb7abff
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11329.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12002.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647


[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas
Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/09/2024, às 18:18, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/09/2024, às 18:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/09/2024, às 18:30, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5905797 e o código CRC 73637A67 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.004689/2022-34 SEI nº 5905797
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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